
 
PREFEITURA DE

Data:

10778 | 2020 171071202008:40

Requerente:SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS E

Protocolado: SEÇÃO DE PROTOCOLO GERAL.

Assunto:PROCESSO

DESPACHO Nº 101/20-RIF REFERENTE À NOTIFICAÇÃO Nº
485813.2020 DA 15º PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO
PROCEDIMENTO PA-PROMO Nº 002570.2020.15.000.
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PREFEITURA DE me RioO
VALINHOS Pro. é ano

     jo. (o

PROCURADORIAGERAL DO MUNICÍPIO DE VALINHOS

Secretaria de Assuntos Jurídicos e Institucionais

Coordenadoria de Assuntos Jurídicos-Administrativos AY

Despacho nº 101/20 — RIF

Abertura de Processo Administrativo

e : 1. Recebo, nesta data, anexado ao e-mail encaminhado pela Secretaria de

Assuntos Jurídicos e Institucionais em 14/07/2020, a Notificação nº

185813.2020 da 152 Procuradoria Regional do Trabalho, expedida no âmbito do

procedimento nº 002570.2020.15.000/4.

2. Encaminhe-se para a Seção de Protocolo Geral para protocolo,

registro, autuação e numeração.

3. Após, tramitem-se os autos diretamente para a Secretaria de

Assuntos Internos para que atendama notificação, no prazo de 5 dias.

e 4. Por fim, retornem-se os autos à Procuradoria Geral do Município.

Valinhos, 16deghoce 2020.ls VU

Rodolfo Isper Favaretto
Procurador do Município

Matrícula nº 26.798

(

Paço Municipal - Palácio Independência - Rua Antônio Carlos, 301 - Centro - Valinhos/SP - CEP

13270-005 - Fone (19) 3849-8000 - www.valinhos.sp.gov.br

 



 

no 
Zimbra rifavarettoQvalinhos.sp.gov.br 

Fwd: NOTIFICAÇÃODE DESPACHO - REF. PA-PROMO 002570.2020.15.000/4
Lo m mm nn  

De : SAJI - PM Valinhos <juridicoGbvalinhos.sp.gov.br> ter, 14 de jul de 2020 16:03 .

Assunto : Fwd: NOTIFICAÇÃO DE DESPACHO - REF. PA-PROMO o &2 anexos *

002570.2020.15.000/4 4
Para : Rodolfo Isper Favaretto

<rifavarettoQvalinhos.sp.gov.br>,Kerolin
Impassionato <kimpassionatovalinhos.sp.gov.br>

Cc : Maria de Lourdes B. Coelho
<mibcoelhoGvalinhos.sp.gov.br>

“T De: "Ministério Público do Trabalho” <mpt.expedicao)mpt.mp.br>

Para: juridicoG)valinhos.sp.gov.br
Enviadas: Terça-feira, 14 de julho de 2020 14:53:32
Assunto: NOTIFICAÇÃO DE DESPACHO - REF. PA-PROMO 002570.2020.15.000/4

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
| MPTDIGITALADMINISTRATIVO

EXPEDIÇÃO ELETRÔNICA DE DOCUMENTOS
MENSAGEM AUTOMÁTICA

| Prezados senhores,

De ordem da Exma Procradora Regional do Trabalho, Dra Renata Cristina Piaia
Petrocino, encaminho anexa a notificação para cumprimento de despacho, referente ao
procedimento em epígrafe (PA-PROMO 002570.2020.15.000/4).

 
| A expedição eletrônica de documentos e notificações como meio preferencial de
| comunicação oficial no âmbito do Ministério Público do Trabalho está prevista na Portaria
| n.º 2132/2018 (DOU de 24/01/2019 (nº 17, Seção 1, pág. 65).

Favor confirmar o recebimento do presente email.

| Atenciosamente,

Thaís Federighi Lauandos
Assistente de Procuradora Regional
email: thais.federighiQmpt.mp.br

Para ciência, segue em anexo:
Documento nº: 185813.2020
Documento nº: 182322.2020
Referente ao PA-PROMO 002570.2020.15.0/4

A expedição eletrônica de documentos é o meio oficial de comunicação de atos

hips://mail.valinhos.sp.gov.br/h/printmessage?id=C:-10108tz=America/Sao.Paulo&xim=1 1/2



 
16/07/2020 Zimbra

administrativos no âmbito do Ministério Público do Trabalho.
Esta é uma mensagem automática e não deve ser respondida. 3,

Ó

| = Notificação de Ciência de Despacho 185813.2020.pdf
— 42KB

| «= Despacho comum 182322.2020.pdfo 3KB
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
- Procuradoria Regional do Trabaiho 15a Região-CAMPINAS

NOTIFICAÇÃO n.º 185813.2020
PROCEDIMENTOn.º 002570.2020.15.000/4
REQUERENTE: PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO DA 15

REGIÃO
REQUERIDO: MUNICIPIO DA ESTANCIA CLIMATICA DE MORUNGABA,

MUNICÍPIO DE AMERICANA, MUNICÍPIO DE ARTUR NOGUEIRA, MUNICÍPIO
DE CAMPINAS, MUNICÍPIO DE COSMÓPOLIS,MUNICÍPIO DE ENGENHEIRO
COELHO, MUNICÍPIO DE HOLAMBRA, MUNICÍPIO DE HORTOLÂNDIA,
MUNICÍPIO DE INDAIATUBA, MUNICIPIO DE JAGUARIUNA, MUNICÍPIO DE

MONTE MOR, MUNICÍPIO DE NOVA ODESSA, MUNICÍPIO DE PAULÍNIA,
MUNICIPIO DE PEDREIRA, MUNICÍPIO DE SANTA BÁRBARA DOESTE,

MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DE POSSE, MUNICIPIO DE SUMARE,
MUNICIPIO DE VALINHOS, MUNICIPIO DE VINHEDO, PREFEITURA

MUNICIPAL DE ITATIBA

NOTIFICAÇÃO - CIÊNCIA DE DESPACHO

PROMO Nº 002570.2020.15.000/4

TEMAS: 01. - MEIO AMBIENTE DO TRABALHO, 01.01. -CONDIÇÕES DE

TRABALHO, ÓRGÃOS E MEDIDAS DE PROTEÇÃO, 01.01.02. - Atividades e

Operações Insalubres,04.-TRABALHO NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, 04.08. -

OUTROS TEMAS PREVISTOS NAS DEMAIS ÁREAS TEMÁTICAS (incluir

obrigatoriamente o código do tema complementar), Temas complementares: 01. -

MEIO AMBIENTE DO TRABALHO, 10. - SITUAÇÕES DE EMERGÊNCIA E

CALAMIDADE NACIONAL, 10.01. - COVID-19 (Coronavirus)

Prezados,

De ordem da Exma. PROCURADORA REGIONAL DO

TRABALHO, Doutora Renata Cristina Piaia Petrocino, em virtude da autuação do

procedimento promocional em epígrafe, fica Vossa Senhoria NOTIFICADO(A), nos

termos do despacho em anexo, a informar a esta Procuradoria,noprazode15
dias,quai rias detrabal ri hospitaispúblicos e rasuni

Ú nicípio recebem adicion insalybri l

As informações e documentos solicitados deverão ser

apresentados por meio do serviço de peticionamento eletrônico do MPT, acessível,

 
1q=59360664ca=3L6EBCW3EPHKJID62

=autenticidadesCODIGO:

ticidade-de-documentos?view

Lauandosem14/07/2020,às12h2lmin36s(horáriodeBrasilia).

D//yuwOrCISmot.mp.br/servicos/auten

ederighi

DocumentoassinadoeletronicamenteporThaisE: 



 
05

via internet, no portal da Procuradoria, no endereço

https://peticionamento.prtt5.mpt.mp.br.

"A falta injustificadaou o retardamento indevido das requisições do

Ministério Público do Trabalho, implicarão em responsabilização civil e criminal de

quem lhe der causa”, nos termos do artigo 8º, $ 3º, da Lei Complementar Nº 75/98,

10 da Lei 7347/85, e 330 do Código Penal.

A expedição eletrônica de documentos e notificações como meio

preferencial de comunicação oficial no âmbito do Ministério Público do Trabalho está

prevista na Portaria n.º 2132/2018 (DOU de 24/01/2019 (nº 17, Seção 1, pág. 65).

CAMPINAS, 14 de julho de 2020.

THAÍS FEDERIGHI LAUANDOS
TÉCNICO ADMINISTRATIVO DO MPU

6aca=3L6EBCWIEPHEIDS2 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
. Procuradoria Regional do Trabalho 15a Região - CAMPINAS 

DESPACHO

1. Verifique a Secretaria quais são os hospitais públicos existentes na Região

Metropolitanade Campinas.
2. Após, notifique-se os respectivos municípios a informar a esta Procuradoria,

no prazo de 15 dias, quais categorias de trabalhadores de referidos hospitais

recebem adicional de insalubridade e em qual grau.

3. Voltem conclusos após o prazo acima estipulado.

Campinas, 10 de julho de 2020.

RENATA CRISTINA PIAIA PETROCINO0 PROCURADORAREGIONAL DO TRABALHO 1d=59272956ca=SEAZCOS6SVARHGSK
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  Fls, nº L
PREFEITURA DE

VALINHOS
Proc. nº /ano 

CONCLUSÃO

Em 17 de julho de 2020, faço estes autos conclusos à(ao)
SECRETARIA DE ASSUNTOS INTERNOS. 

PAÇO MUNICIPAL— PALÁCIO INDEPENDÊNCIA— Rua Antônio Carlos, 301 — Centro — Valinhos— SP — CEP: 13270-000

Fone: DDR PABX (019) 3849-8000 — E-MAIL: imprensa Ovalinhos.sp.gov.br/ HOME PAGE: www.valinhos.sp.gov.br



  
Fis.nº 08

PREFEITURA DE  
* VALINHOS a,

10778/2020
   

AQ D.S.0.M.A.T.

Senhora Diretora,

Para conhecimento, fornecendo a relação dos servidores que recebem o adicional de

insalubridade, conforme solicitado pelo Ministério Público do Trabalho em fls. 04 com

urgência,visto prazo.

Com as informaçõese providências, retornar a esta Secretaria.

S.A.!., em 17 de julho de 2020.

f
WILTON LUIZ BORGES

SECRETÁRIO DE ASSUNTOS INTERNOS
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PREFEITURA DE E/209
VALINHOS  “103A 

Valinhos, 20 de Julho de 2020.

Para: Secretaria de Assuntos Internos.

De: DSOMAT.

Ref.: Processo nº 10778/2020 - Adicional Insalubridade -

Buscando atender asolicitação de informações, presente na folha 08 do processo supra citado,

vimos informar que no município de Valinhos, possuímos servidores públicos municipais,

lotados na Secretaria.de Saúde, e a relação de funções abaixo descriminadas recebem o

Adicional Insalubridade, por exposição ao Risco Biológico, identificado: a: fonte do risco o

próprio clienté/paciente,assim como o meio de transmissão/propagaçãoidentificamos como

o ar ou contato com fluidos corporais. Portanto, atendendo o que determina a Norma

regulamentadora. NR. 15Atividades e Operações Insalubres, em seu anexo 14, Agentes

biológicos, do Ministério do Trabalho e Emprego, todos tem direito ao recebimento do

Adiciona! insalubridade,grau médio.

e   
PAÇO MUNICIPAL - PALÁCIO INDEPENDÊNCIA | Rua Antônio Carlos, 301 - Centro | Valinhos - SP | CEP 13270-005

Fone: (19) 3849.8000 | e-mail: imprensatdvalinhos.sp.gov.br| site: www.valinhos.sp.gov.br



                                              
 

FUNÇÃO QUANTIDADE
AGENTE ADMINISTRATIVO 42

AGENTE DE COMBATE ENDEMIA 33

AGENTE COMUNITÁRIO 03
AJUDANTE GERAL 07
ASSISTENTE SOCIAL 13

AUXILIAR DE ENFERMAGEM 12

AUXILIAR DE FISIOTERAPIA 01

AUXILIAR DE LABORATÓRIO 01
AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL 27
AUXILIAR DE VETERINÁRIO 02

CHEFE DE GABINETE DO SECRETARIO 01
CIRURGIÃO DENTISTA 38

CONTADOR 01
DIRETOR DE DEPARTAMENTO 07

ELETRICISTA 01
ENFERMEIRA DO TRABALHO 02
ENFERMEIRA DA SAÚDE DA FAMILIA o1

ENFERMEIRA 67
ENGENHEIRO DE ALIMENTOS 01

FARMACEUTICO 14

FAXINEIRO 13
FISCAL SANITÁRIO 06
FISIOTERAPEUTA 16

FONOAUDIOLO 04
MARCENEIRO 01
MÉDICO 124

MOTORISTA 49
NUTRICIONISTA 03
PEDAGOGO 03

PEDREIRO 01
PSICOLOGO 17

RECEPCIONISTA 61
SECRETARIO DA SAÚDE 01
SUPERVISOR DE CAMPO 03
TÉCNICO EM FARMACIA 22

TÉCNICO EM IMOBILIZAÇÃO 05
TÉCNICO EM LABORATORIO 09
TÉCNICO DE VETERINARIO 04
TÉCNICO EM ENFERMAGEM 107

TÉCNICO EM RADILOGIA 19

TÉCNICO EM SEGURANÇA 01

TÉCNICO EM SAÚDE BUCAL 02
TÉRAPEUTA OCUPACIONAL 06   
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  PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VALINHOS
DEPARTAMENTODE SAÚDE OCUPACIONAL

E MEIO AMBIENTE DO TRABALHO      F
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À Secretariade Assuntos Internos,

Encaminho o presente com o parecer técnico do Engenheiro de Segurança do Trabalho e os

respectivoscargos da Secretaria de Saúde com o número atual de servidores.
Sugiro encaminharpara Secretaria de Assuntos Jurídicos.
Feito o que competia a este Departamento.

Atenciosamente,
Valinhos, 22 de julho de 2020.

Thaysa FÓM Alvim
Diretora Saúde Ocupacional

LDOORida



 
PREFEITURA DE

VALINHOS 
À SECRETARIADE ASSUNTOSJURÍDICOS E INSTITUCIONAIS

Senhor Secretário,

encaminhamos o presente para conhecimentoe continuidade.

S.A.l., em 24 de julho de 2020. 
SECRETÁRIO DE ASSUNTOS INTERNOS

Em substituição
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Proc.nº

10778/2020 
 

 

 

 



 
PREFEITURA DE Fem (3 Rubrica .
VALINHOS Proc. nº /ano 108 9020

  
 

  
SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS E INSTITUCIONAIS

Despacho dos Secretário

VISTOS.

Ao Procurador Rodolfo Isper Favaretto, para análise e

continuidade das providências.     SAJI, em 27 da) 
PAÇO MUNICIPAL - PALÁCIO INDEPENDÊNCIA — Rua Antonio Carlos, 301 — Centro - Valinhos— SP — CEP: 13270-005

Fone: (19) 3849-8000 — e-mail: imprensagovalinhos.sp.gov.br- Home Page: www.valinhos.sp.gov.br

 



  
PREFEITURA DE CO CP QU |

) VALINHOS ra    072/20 
PROCURADORIAGERAL DO MUNICÍPIO DE VALINHOS

Secretaria de Assuntos Jurídicos e Institucionais

Coordenadoria de Assuntos Jurídicos-Administrativos

Despacho nº 112/20 — RIF
Processo Administrativonº 10.778/2020-PMV

O 1. Certifico e dou fé que, nesta data, respondi à Notificação
185813.2020 (fl. 04) por meio do envio do Ofício PGM 037/2020 por correio

com aviso de recebimento, do qual junto cópia.

2. Com efeito, aguarde-se por 90 dias por eventual resposta do MPT.

  
Valinhos, 70 de,julho de 2020.

essi
| Procurador doMunieípio

Matrjéulasí 708,o 7

Paço Municipal - Palácio Independência - Rua Antônio Carlos, 301 - Centro - Valinhos/SP - CEP

13270-005 - Fone (19) 3849-8000 - www.valinhos.sp.gov.br
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»neroAQE |

PROCURADORIAGERAL DO MUNICÍPIO DE VALINHOS

Secretaria de Assuntos Jurídicos e institucionais A>

Valinhos, 30 deo;020,

“4
Ofício PGM 037/2020 — Processo Administrativo 10.778/2020-PMV

Ao Ministério Público doTrabálho- Procuradoria Regional da 152 Região
Aos cuidados da Exma: Procuradora Renata Cristina Piaia Petrocino

R. Pedro Anderson, 91

Taquaral, Campinas/SP
CEP 13076-070

+

Ref.: Notificação nº 185813:2020 - Procedimento nº

002570.2020.15.000/4.

 Exma. Procurádorado Trabalho. 
CumprimentandoV. Exa, e em atendimento à notificação emi epígrafe, serve 0

presente para lheencaminharà informação/documentação solicitada, conforme

providenciada nã integra pelas Secretarias de Assuntos Ifternos e de Saúde

deste Município, nas fls. 09/10 dos autos do processo administrativo 10.778/2020. 
Sendo o que nos cabia porora, manifestamos nossos votos de elevada estima e

consideração, e nos colocamos à disposição para quaisqueresclarecimentosadicionais.

Atenciosamente,   
PAÇO MUNICIPAL — PALÁCIO INDEPENDÊNCIA- Rua Antonio Carlos, 301 — Centro — Valinhos - SP — CEP: 13270-005

Fone: (19) 3849-8000 — e-mail: imprensa)valinhos.sp.gov.br- Home Page: www.valinhos.sp.gov.br 



   
 

PREFEITURA DE 1 Ç murosq
VALINHOS [===

ÃO,BB /20   
PROCURADORIAGERAL DO MUNICÍPIO DE VALINHOS

Secretaria de Assuntos Jurídicos e Institucionais

Coordenadoria de Assuntos Jurídicos-Administrativos

Termo de Juntada -—

10.778/2020

Junto aos autos, nesta data, os seguintes documentos:

O) E-mail do Ministério Público do Trabalho, de 13 de

agosto de 2020, com cópia do despacho nº 182322. 2020.

4 14. NX / AM r
| RodolfoIsperEaívaretto
| Procurador“doMunicípio

0. Matrícula nº 26.798,LA N
A À! v

Aos )

,

13270-005 - Fone (19) 3849-8000 - www.valinhos.sp.gov.br
f Municipal - Palácio Independência - Rua Antônio Carlos, 301 - Centro - Valinhos/SP - CEP



13/08/2020 Zimbra

Zimbra rifavarettoQvalinhos.sp.gov.br 
Fwd: Expedição Eletrônica de Documentos PA-PROMO 002570.2020.15.000/4 

De : SAJI - PM Valinhos <juridicoGvalinhos.sp.gov.br> qui, 13 de ago de 2020 08:55

Assunto : Fwd: Expedição Eletrônica de Documentos PA- &1 anexo
PROMO 002570.2020.15.000/4 PT” meme ]

Para : Rodolfo Isper Favaretto COME dO,

<rifavarettoQvalinhos.sp.gov.br> Cito QRO!) |

Cc : Maria de Lourdes B. Coelho
<mlbcoelhoGvalinhos.sp.gov.br> 

De: "Ministério Público do Trabalho" <mpt.expedicao(QQmpt.mp.br>

Para: juridicoGdvalinhos.sp.gov.br
Enviadas: Quarta-feira, 12 de agosto de 2020 14:52:34
Assunto: Expedição Eletrônica de Documentos PA-PROMO 002570.2020.15.000/4

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
MPTDIGITALADMINISTRATIVO
EXPEDIÇÃO ELETRÔNICA DE DOCUMENTOS
MENSAGEM AUTOMÁTICA

Prezados senhores,

De ordem da Exma Procradora Regional do Trabalho, Dra Renata Cristina Piaia
Petrocino, REITERO A NOTIFICAÇÃO ENVIADA NO DIA 14/07/2020 para cumprimento,
com a maior brevidade possível, do despacho em anexo, referente ao procedimento em
epigrafe (PA-PROMO 002570.2020.15.000/4).

A expedição eletrônica de documentos e notificações como meio preferencial de
comunicação oficial no âmbito do Ministério Público do Trabalho está prevista na Portaria
n.º 2132/2018 (DOU de 24/01/2019 (nº 17, Seção 1, pág. 65).

Favor confirmar o recebimento do presente email.

Atenciosamente,

Thaís Federighi Lauandos
Assistente de Procuradora Regional
email: thais.federighiGÔmpt.mp.br

Para ciência, segue em anexo:
Documento nº: 182322.2020

http: :mail.valinhos.sp.gov.br/h/printmessage?id=C:-1224&tz=America/SaoPaulo&xim=1
12



| Referente ao PA-PROMO 002570.2020.15.0/4

A expedição eletrônica de documentos é o meio oficial de comunicação de atos
administrativos no âmbito do Ministério Público do Trabalho.
Esta é uma mensagem automática e não deve ser respondida. 
«= Despacho comum 182322.2020.pdf
“ 31KB   

https://mail.valinhos.sp.gov.br/h/printmessage?id=C:-1224&tz=America/Sao.Paulo&xim=1 212



  
Fis. nº Rubrica

PREFEITURA DE 9 Ea 
 

' VALINHOS Pro nº ano

 à9.28/20 
PROCURADORIAGERAL DO MUNICÍPIO DE VALINHOS

Secretaria de Assuntos Jurídicos e Institucionais

Coordenadoria de Assuntos Jurídicos-Administrativos

Despacho nº 134/20 — RIF
Processo Administrativonº 10.778/2020-PMV 

1. Vistos.

0 | 2. Em resposto ao e-mail do MPT às fls. 17/18, informo que peticionei no

sistema eletrônico do MPT, na data de hoje, conforme documentação acostada a

| este despacho.

3. Remeto os autos para a Procuradoria Geral do Município para

ciência.

/ —/

RN de-agosto de 2020. 
aço Municipal - Palácio Independência - Rua Antônio Carlos, 301 - Centro - Valinhos/SP - CEP

13270-005 - Fone (19) 3849-8000 - www.valinhos.sp.gov.br

  



 
PREFEITURA DE ProcuradoriaGeral do Município de Valinho:

: Ss Secretaria de Assuntos Jurídicos e InstitucionaisVALINHO Coordenadoria de Assuntos Jurídicos-

Administrativos

Poà
Ã,

Ed gg +

EXMA. SRA. PROCURADORA DO TRABALHO RENATA CRIST! PRAIA

PETROCINO DA PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO.Dt 152
REGIÃO - MPT Ro) ”

a; 
Ref.: PA-PROMO 002570.2020.15.0/4

O MUNICÍPIO DE VALINHOS, pessoa jurídica de direito público,
inscrita no CNPJ/ME sob o nº 45.787.678/0001-02, com sede na Rua Antônio
Carlos, 301, Centro, Valinhos/SP, CEP 13270-005, nestes autos representado por
seu procurador municipal abaixo assinado (cf. documento anexo), vem,
respeitosamente, perante Vossa Excelência, requerer (1) autorização para acesso
aos autos em epígrafe através do procurador que abaixo subscreve e, por
conseguinte, (ii) a juntada de cópia dos autos do processo administrativo interno
PMV 10.778/20 (fls. 01/15), contendo os esclarecimentos e informações prestadas
na íntegra pela Secretaria de Assuntos Internos com relação àssolicitações
contidas na NOTIFICAÇÃO 185813.2020.

Por fim, ressaltamos que tais esclarecimentos já haviam sido
encaminhados a esta PRT 15 por meio de ofício físico enviado por carta (Ofício
PGM 037/2020), no último dia 30 de julho, em razão de problemas de acesso ao
sistema de peticionamento eletrônico, que já foram solucionados.

Valinhos, 13 de agosto de 2020.

(assinadodigitalmente)

Rodolfo Isper Favaretto
Procurador do Município de Valinhos

OAB/SP nº 381.741



 
| MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

| Procuradoria Regional do Trabalho da 15º Região
| Sistema de Peticionamento Eletrônico
|

1

RECIBO DE PROTOCOLO

NÚMERO DO PROTOCOLO: 2.15.000.618167/2020-40
DATA/HORA: 13/08/2020 13:35:08

0 gistema de peticionamento eletrônico do MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO recebeu
o(s) seguinte(s) documento(s) assinado(s) eletronicamente pelo usuário/advogado
abaixo identificado:

Surd

Nohe do tipo de petição: Pedidos de autorizaÃsÃ£o de acesso

Total de documento(s) anexado(s): 3

1): Arquivo com tamanho de 447.67 Kb

| Nome: Ato de NomeaÃSÃ£o - RodolfoCompressed.pdf
' Descrição: Anexo de petiÃSÃ£o - ProcuraÃsÃ£o

2)| Arquivo com tamanho de 1.48 Mb

' Nome: CÃ*pia - Fls. 01-15 - PA 10778.20compressed.pdf
' Descrição: Anexo de petiÃSÃ£o - Outros documentos

3)| Arquivo com tamanho de 126.77 Kb

Nome: PetiÃsÃ£o 03 RIFMPT PA 10778.20v. 13.08.2020.pdf
| Descrição: PetiÃSÃ£o eletrÃ'nica

REMETENTE
Nome civil ou nome social: RODOLFO ISPER FAVARETTO

Err: 326.831.788-08
baB: 381741-sP
TP Micro usado no envio: 179.108.81.2
 

PROCEDIMENTO: PA-PR 002570.2020.15.000/4

DESTINO: Procuradoria Regional do Trabalho da 15Ãº Região



Proc. NºAno: 
MINISTÉRIOPÚBLICO DA UNIÃO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
PROCURADORIAREGIONAL DO TRABALHO DA 15º REGIÃO

PROMO 2570.2020.15.000

DESPACHO

|1d-6042526Lca-4B6BLST2UXIKZLCS

Vistos.

Considerando que a OrganizaçãoMundial da Saúde declarou que os

casos de doenças causadas pelo novo corona vírus (COVID-19) notificadosem todos os

continentesconfiguramuma pandemia;

Considerando que a transmissãodo vírus ocorre de pessoa a pessoa a

partir de gotículas respiratóriasou contato próximo (dentro de 1 metro);

Considerando que no grupo “Risco muito alto” de contágio estão in -

cluídos os profissionais com alto potencial de contato com casos confirmados ou sus-

peitos de COVID-19, durante procedimentos médicos, laboratoriais ou post-mortem,

tais como: médicos, enfermeiras, dentistas, paramédicos, técnicos de enfermagem, pro-

fissionais que realizam exames etc.;

1:heep://eww-prt15.mpt.mp.br/servicos/autenticidade-de-documentos?view=autenticidadesCUDIGO

Considerando que o meio ambiente de trabalhohígido é um direito

fundamental dos servidores públicos, nos termos do art. 7º, XXII, e art. 39, 8 3º, da

Constituição Federal;

Considerando que nos serviços de saúde devem ser observadas as nor-

mas de segurança previstasna Norma Regulamentadoranº 32, do Ministério da Econo-

mia e nas RDCs da ANVISA;

DecumentoassinadoeletronicamenteporThaisFederighiLauandosem17/08/2020,às10h17min49s(horáriodeBrasília).

Endereçoparaverificaçãodcdocumentoorigina
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 Fis. nº9)9 Rubricaç=

Enero:TORA   

MINISTÉRIOPÚBLICO DA UNIÃO
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

PROCURADORIAREGIONALDO TRABALHO DA 15º REGIÃO

videoconferência via MICROSOET TEAMS, disponível em versão para 
smartphone e para computador, sendo que o acesso supramencionadodeverá ser

realizado com 30 minutos de antecedência do horário designado para a audiência,
 

para fins de conferênciado vídeo, áudio e outras situações.

6042526kca=4B6BLST2UXIKZLCS

Para tanto, deverão as partes e/ou o Ilmos.(as) advogados(as) das

partes realizarem os seguintes procedimentospara participaçãona audiência:

:id

8)

i. A parte receberá um e-mail com o convite para a reunião.

Para a parte acessar ela deve clicar no link “In ar

Reunião do Microsoft Teams”; -documentos?view=antenticidadesCODIGO

áriodeBrasilia).

ii, Em seguida, na página do navegador que será aberta, a

parte poderá selecionar um dos links, esclarecendo que

o não é preciso instalar n m seu

computador,basta usar seu navegador e aguardar que sua

entrada seja autorizada, clicando, nesta hipótese, no link

“Continuarneste navegador”;
1:hetp://www.prtIS.mpt.mp.br/servicos/autenticidade-de

DecumentoassinadoeletronicamenteporThaisFederighiLauandosem17/08/2020,as10bl7mind9s(hor.

Endereçoparaverificaçãododocumentoorigina
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MINISTÉRIOPÚBLICO DA UNIÃO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
PROCURADORIAREGIONALDO TRABALHO DA 15º REGIÃO

que realizou o convite para a reunião ou audiência quem admitirá a entrada da

Parte na sala de reunião do Microsoft Teams. Ao realizar esses passos,aparte
estará apta a participar da reunião ou audiênciapelo Microsoft Teams.

Ao ingressarem no ambiente do Microsoft Teams, recomenda-se

checar a opção de habilitação/ativaçãoda câmera e do áudio, a fim de viabilizar a

plena participação das partes.

Caso os advogados participantes da audiência sejam outros que

não os constantes de praxe nesses autos, deverão os participantes da audiência

anexar aos autos, via peticionamento eletrônico

(https://peticionamento.prt15.mpt.mp.br/login), com antecedência de 24 horas da

data da audiência, cópia dos documentos de identificação, a fim de otimizar os

trabalhos.

Por fim, registre-se que o evento será gravado, apenas para fins

de arquivo neste órgão ministerial, e as considerações feitas em audiência serão

reduzidas a termo e juntadas nos autos do procedimento para instrução destes,

podendo ser requerido o sigilo das informações prestadas, caso assim entenda o

participante.

Sendo assim, a publicidade dos atos se dará dentro dos limites

deste mesmo procedimento administrativo, alertando-se, desde já, que tal sigilo

poderá ser levantado em processos judiciais decorrentes, o que não pressupõe, no

entanto, irrestrita autorização para a divulgação de imagens dos envolvidos, e

|1d=60425265ca=4B6BLST2UXIKZLC9

aview=autenticidadesCODIGO

ja).

hl7ming9s(horáriodeBrasil

fautenticidade-de-documentos

em17/08/2020,às10

eNetp://weu-prrIS.mpt.mp.br/servicos

ederighiLauandos

EndearanomamacusiFimanãodedocumentoorigina
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Proc.NiAnojSega)   

MINISTÉRIOPÚBLICO DA UNIÃO
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

PROCURADORIAREGIONALDO TRABALHO DA 15º REGIÃO

fim de averiguar se o respectivo convite não caiu em tal caixa;

32. Caso retornem os avisos de confirmação de recebimento do e-

mail e/ou de leitura, junte-o(s) aos autos, efetuando-se, nesse

caso específico, a devida conclusãodos autos;

3. Registre-se nas agendas das Procuradoras abaixo assinadas a

audiência administrativa, por videoconferência, designada

para o DIA 27 DE AGOSTO DE 2020, às 9:30h;

4. Após o cumprimento dos itens anteriores, conclusos com a

chegada de novos documentos/ informações ou, em qualquer

caso, para a audiência.

Campinas, 12 de agosto de 2020.

RENATACRISTINA PIAIA PETROCINO

PROCURADORAREGIONAL DO TRABALHO

ANA LUCIARIBAS SACCANI CASAROTTO

PROCURADORAREGIONAL DO TRABALHO

   

1d=60425268ca=4B6BLST2UXIKZLCS3

CO://uuaprEISmptmpbr/servicos/autenticidade-de-documentos?view=autenticidadesCODIGO:
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PREFEITURA DE Fls.nº 246 Rubrica

VALINHOS Proc. nº /ano , YR >20
 

    
Proc. n.º 10778/2020

Ciente.

Retorne ao ProcuradorRodolfo Isper Favareto, para adoção

das providênciascabíveis visandodar cumprimentoao despacho de fls. 22/25.
st    
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PREFEITURA DE Fis.nº n Rubrica B
VALINHOS Proc.nºJanio |

46.236 40
 

    
PROCURADORIAGERAL DO MUNICÍPIO DE VALINHOS

Secretaria de Assuntos Jurídicos e Institucionais
Coordenadoria de Assuntos Jurídicos-Administrativos

Despacho nº 138/20 — RIF
Processo Administrativonº 10.778/2020-PMV

1. Vistos.

0 2. Considerando a designação de audiência administrativa com o Ministério
Público do Trabalho para o dia 27 de agosto, na próxima quinta-feira, remeto os

autos para a Secretaria de Assuntos Internos para que informe, omais
rápi ossível máxim ência:

a. Qual a lei municipal fundamenta os pagamentos do
adicional de insalubridade aos servidores públicos do

Município de Valinhos, e especialmente aqueles ligados à

área da saúde, juntando cópia do texto da lei nestes
autos;

b. Complemente a informação prestada às fis. 09/10,
| informando o percentual (quantos % sobre o vencimento-

base) e os grais existentes (v.g., máximo, médio ou baixo)0 de concessão do adicional para cada categoria de trabalho
indicada na fl. 10; e

c. Confirme a informação prestada às fis. 10, pois o pedido
do Ministério Público do Trabalho foi para informar quais

categorias de trabalhadores doshospitais públicosede
outr nidades de do icípio recebem

adicional de insalubridade, uma vez que, a princípio,

algumas categorias informadas na tabela de fl. 10, tais

como assistente social, contador, eletricista, engenheiro de

alimentos, marceneiro, motorista, pedagogo, pedreiro,
entre outras, aparentemente não trabalhariam
diretamente em hospitais públicos e unidades de
saúde do Município.

Paço Municipal- Palácio Independência- Rua Antônio Carlos, 301- Centro- ValinhosSE cEp
13270-005- Fone (19) 3849-8000-www.valinhos.sp.gov.br



  
Fls. nº Rubrica

PREFEITURA DE % AL

VALINHOS Pro. 1º ano
 

   10. W8B/20 
3. Com as informações, retornem os autos com urgência diretamente aos

| meus cuidados.

Valinhos, ágosto de 2020.

é MMa Na

Rodolfo Ispér Favaretto
No Procuradordo Município

Matrícula nº26.798.1 
e

Paço Municipal - Palácio Independência - Rua Antônio Carlos, 301 - Centro -valinhos/SP - CEP
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PREFEITURA DE

Fls.nº 29 
VALINHOS

 

Proc.nº

10778/2020  
AO D.S.O.M.A.T.

Senhora Diretora,

Para o atendimento ao solicitado em fls. 27/28 com urgência, visto prazo.

Com as informações e providências, retornar a esta Secretaria.

S.A.|., em 19 de agosto de 2020.

t
WILTON LUIZ BORGES

SECRETÁRIO DE ASSUNTOS INTERNOS

 



 
Do P.L. nº 02/04 — Mens. nº 01/04 — Autógrafo nº 02/04 — Proc. nº 05/04 FI. 03

CLAYTON ROBERTO MACHADO

1º Secretário

OSMAR TASMO

2º Secretário

Conferida, numerada e datada neste Departamento,

na forma regulamentar. PUBLIQUE-SE no Paço

Municipal, mediante afixação no local de costume.

Bel. VANDERLEYBERTELI MARIO

Diretor do Departamento Técnico-Legislativo 



 
Do P.L. nº 02/04 — Mens. nº 01/04 — Autógrafo nº 02/04 — Proc. nº 05/04

Lei nº 3.762, de 19 de janeiro de 2004

“Dispõe sobre a concessão dos Adicionais de

Insalubridade e Periculosidade ao servidor

público municipal e dá outras providências”.

VITÓRIO HUMBERTO ANTONIAZZI, Prefeito do

Município de Valinhos, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

FAZ SABER que a Câmara Municipal! aprovou e ele

sanciona e promulga a seguinteLei:

Artigo 1º - É o Poder Executivo Municipal autorizado

a conceder os Adicionais de Insalubridade e de Periculosidade, aos servidores

públicos municipais, regidos pelo Estatuto dos Servidores Públicos do

Município de Valinhos, estabelecido pela Lei Municipal nº 2018, de 17 de

janeiro de 1986, e posteriores alterações, em conformidade com a Lei Federal

nº 7369, de 20 de setembro de 1985, e as Normas RegulamentadorasNR 15-

Atividades e Operações insalubres e NR 16-Atividades e Operações Perigosas,

aprovadas pela Portaria Mb nº 3214, de 08 de junho de 1978, ou outras que

vierem a substituí-las.

Artigo 2º - As despesas decorrentes da aplicação da

presente Lei, serão suportadas por conta de verbas próprias, consignadas no

orçamento vigente.



 

  
Artigo 281 - À convocação para a prestação de serviço extraordinário será

determinada pela autoridade competente, ouvido o superior imediato do funcionário.

Artigo 282 - A gratificação pela prestação de serviço extraordinário será paga
por hora de trabalho prorrogado ou antecipado, tendo por base de cálculo o valor
padrão do cargo e os adicionais.

814º - Para efeito do cálculo do valor da hora extraordinária, não poderá ser
computada nenhuma vantagem, a não ser as especificadas neste artigo.

$2º- Em se tratando de serviço extraordinário, o valor da hora será acrescido de

25% (vinte e cinco por cento).

$3º- A prestação de serviço extraordinário não poderá exceder a 70 (setenta)
horas de trabalho mensais.

Artigo 283 - É vedado conceder gratificação por serviço extraordinário com O

objetivo de remuneraroutros serviços ou encargos.

81º- O funcionário que receber importância relativa a serviço extraordinário que
não prestou, será obrigado a restituila de uma só vez, ficando ainda sujeito à

punição disciplinar.

82º- Será responsabilizada a autoridade que infringir o disposto no “caput”

deste artigo.

Artigo 284- Será punido com pena de suspensão e, na reincidência, com a

demissão a bem do serviço público, o funcionário:

|- que atestar falsamente a prestação de serviço extraordinário;

W- que se recusar, sem justo motivo, a prestação de serviço extraordinário.

Artigo 285 - A gratificação pela prestação de serviço extraordinário se incorpora
ao vencimento do funcionário, somente durante o tempo da prestação, desde que
haja continuidade, num prazo não inferior a seis (6) meses.

SUBSEÇÃO II

DA EXECUÇÃODE TRABALHOS TÉCNICOS OU CIENTÍFICOS

Artigo 286 - A gratificação pela execução ou colaboração em trabalhos técnicos
ou científicos será arbitrada pelo Prefeito Municipal, após a conclusão dos trabalhos,
ou previamente, quando assim for necessário.

SUBSEÇÃO Ii

DO TRABALHO INSALUBRE

55

 

 



 
|l- de estimulo ao aperfeiçoamento técnico-profissional;

Il] - de função, por regime especial de trabalho;

IV - insalubridade,

V- periculosidade;

VI - noturno; e,

vil- sexta-parte.

Artigo 293 - O funcionário terá direito, após cada período de cinco (05) anos de
serviço público municipal, contínuos ou não, à percepção de adicional por tempo de
serviço, que se incorpora ao seu vencimento, para todos osefeitos.

Artigo 294- REV O GA DO tacitamente pelos artigos 41 e 68, da Lei nº

3.182, de 03 de abril de 1998.

Artigo 295 - O funcionário que exercer cumulativamente cargos ou funções, nos
termos do artigo 255 desta Lei, terá direito aos adicionais por tempo de serviço
isoladamente, referentes a cada cargo ou função.

Artigo 296-O ocupante de cargo de provimento em comissão fará jus ao
adicional por tempo de serviço, calculado sobre o vencimento que perceber no

exercício desse cargo, enquanto nele permanecer.

Artigo 297 - Ao funcionário no exercício de cargo em substituição, aplica-se O

disposto no artigo anterior.

Artigo 298 - Os funcionários portadores de diplomas de conclusão de curso
universitário ou de curso de 2º grau, terão direito a adicional a titulo de estímulo ao
aperfeiçoamento técnico-profissional de, respectivamente, 20% (vinte por cento) e
10% (dez por cento) sobre o padrão de vencimento, O qual a este se incorpora a
partir da data da concessão, mediante requerimento devidamente instruído.
(alterado pela Lei nº 2.458/92)

8 1º - É vedada a acumulação de títulos, valendo a concessão do adicional a apenas
um de quaisquer diplomas referidos no “caput” deste artigo. (incluído pela Lei nº

2.458/92)

82º-REVOGADO (Leinº 2.882/95)

Artigo 299 - REVOGADO (Leinº 3774/04)

Artigo 300 - REVOGADO (Leinº 3774/04)

57 



 
 

 

 

  
NR 15 - ATIVIDADES E OPERAÇÕES INSALUBRES

ANEXO N.º 14

(Aprovadopela Portaria SSSTn.º 12, de 12 de novembrode 1979)

AGENTES BIOLÓGICOS

Relação das atividades que envolvem agentes biológicos, cuja insalubridade é caracterizada pela avaliação

qualitativa.

Insalubridadede grau máximo

Trabalho ou operações, em contato permanente com:

- pacientes em isolamento por doenças infecto-contagiosas, bem como objetos de seu uso, não previamente

esterilizados;

- caes, glândulas, vísceras, sangue, ossos, couros, pêlos e dejeções de animais portadores de doenças infecto-
contagiosas (carbunculose, brucelose, tuberculose);

- esgotos (galerias e tanques); e

- lixo urbano (coleta e industrialização).

Insalubridade de grau médio

Trabalhos e operações em contato permanente com pacientes, animaisou com material infecto-contagiante,em:

- hospitais, serviços de emergência, enfermarias, ambulatórios, postos de vacinação e outros estabelecimentos
destinados aos cuidados da saúde humana (aplica-se unicamente ao pessoal que tenha contato com os pacientes,
bem como aos que manuseiam objetos de uso desses pacientes, não previamente esterilizados);

- hospitais, ambulatórios, postos de vacinação e outros estabelecimentos destinados ao atendimento e tratamento
de animais (aplica-se apenas ao pessoal que tenha contato com tais animais);

- contato em laboratórios,com animais destinados ao preparo de soro, vacinas € outros produtos;

- laboratóriosde análise clínica e histopatologia(aplica-setão-só ao pessoal técnico);

- gabinetes de autópsias, de anatomia e histoanatomopatologia(aplica-se somente ao pessoal técnico);

- cemitérios (exumação de corpos);

- estábulos e cavalariças; e

- resíduos de animaisdeteriorados.



  
Fls.nº 5 -

PREFEITURA DE TC 35 
  x Proe.nº

VALINHOS DAÍ aco   
Valinhos, 20 de Agosto de 2020

A
Secretaria de Assuntos Internos
Ref. Despacho 138-20-RIF

Sr.Secretário

Em atendimento ao pedido do sr. Procurador informamos que as Leis

Municipais 3.762/2004 e 2018/1986 (art.287 e 288) fundamentam o

pagamento de adicional de insalubridade aos servidores públicos municipais.

A Norma Regulamentadora no. 15, do Ministério do Trabalho, em seu anexo

14, identifica como meio de propagação transmissão o ar ou contatos com

fluidos corporais (agentes biológicos) e estabelece nesses casos o pagamento

de adicional de insalubridade em grau médio, que equivale a 20% sobre o

valor de referência estabelecido para o salário mínimo vigente.

Os servidores listados à folha 10 são aqueles enquadradossob as regras da

NR-15, anexo 14, pois desenvolvem suas atividades em ambientes onde estão

sujeitos aos riscos apontados.

Atenciosamente,

“AOS Rm—
Thaysa F.M.Alvim
Diretora de DSOMAT

 

 



 
PREFEITURA DE

VALINHOS

À SECRETARIADE ASSUNTOSJURÍDICOS E INSTITUCIONAIS

Senhor Secretário.

encaminhamos o presente para conhecimentoe continuidade.

S.A.I,, em 20 de agosto de 2020.
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VALINHOS
SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS E INSTITUCIONAIS

Despacho do Secretário

Proc.nº/ano 4 5998 /
  

Vistos.

Ao Procurador Rodolfo Isper Favaretto para

continuidade das providências, nos termos do despacho retro.

   SAJI, em 31 de agbsto dé
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PROCURADORIAGERAL DO MUNICÍPIO DE VALINHOS
Secretaria de Assuntos Jurídicos e Institucionais

Coordenadoria de Assuntos Jurídicos-Administrativos

Despacho nº 155/20 — RIF
Processo Administrativonº 10.778/2020-PMV

1. Vistos.

2. Junto aos autos cópia da ata da audiência administrativa realizada no dia

27 de agosto de 2020, às 9:30h, por videoconferência via Microsoft Teams,
proposta e conduzida pelo MPT — 152 PRT para discutir a possibilidade de

majoração do adicional de insalubridade aos servidores públicos municipais da

saúde que trabalham em contato direto com o coronavírus (COVID-19) para o

percentual de 40% (grau máximo), em razão da pandemia.

3. Representando este Município de Valinhos, por mim foi dito o seguinte,

in verbis:

Pelo Município de Valinhos, foi informado que pagam adicional

no nível médio, mas estão dispostos a elaborar estudo para

elevação do percentual. Ponderou o Município sobre a queda
da arrecadação, o ano eleitoral e os limites da lei de

responsabilidade fiscal. Para realização do estudo, pedem

prazo para de trinta dias que seja feito análise pelo Setor de

Saúde. A Dra. Renata ressaltou a urgência da situação,

pedindo que sejam envidados esforços para que o Município
apresente estudo no prazo de vinte dias. A Dr.2 Ana Lúcia

finaliza solicitando um comitê de enfrentamento da crise.

4. À vista disso, remeto os autos para a Procuradoria Geral do
Município para conhecimento.

5. Após, sugiro a remessa para a Secretaria de Assuntos Internos
para que, dentro de sua área de atuação, elabore estudo/laudo para avaliar a

existência de condições técnicas para a majoração do adicional de insalubridade,

do grau médio (20%) para o grau máximo (40%), exclusivamentedos

Paço Municipal - Palácio Independência - Rua Antônio Carlos, 301 - Centro - Valinhos/SP - CEP

13270-005 - Fone (19) 3849-8000 - www.valinhos.sp.gov.br



 

 
Fls. nº Rubrica

PREFEITURA DE o AA.

VALINHOS mer,  
  

profissionais da área da saúde (médicos, enfermeiros, entre outros) que

estejam trabalhando em contato direto no combate ao coronavírus (COVID-19)

nos hospitais e unidades públicas de saúde deste Município de Valinhos, levando

em consideração a legislação aplicável e especialmente a Norma
Regulamentadora nº 15 (NR-15) da Subsecretaria de Inspeção do
Trabalho, vinculada ao Ministério da Economia,

6. Em seguida, entendo ser conveniente a remessa para a Secretaria da
Fazenda para que se manifeste sobre a existência de condições técnicas e

financeiras para elevação do referido adicional.

7. Ressalto que o prazo concedido pelo MPT para apresentarmos uma
resposta se encerrará no dia 21/09/2020, de modo que os autos deverão

retornar a esta Procuradoria até esta data.

Valinhos, 01

  
 

“Setembro de 2020.

Rodolfo Isper Favaretto

Paço Municipal - Palácio Independência - Rua Antônio Carlos, 301 - Centro - Valinhos/SP - CEP

13270-005 - Fone (19) 3849-8000 - www.valinhos.sp.gov.br

 

 



 
MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO

MINISTÉRIO PÚBLICODO TRABALHO

PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO DA 15º REGIÃO

PA-PROMO Nº 002570.2020.15.000/4

REQUERENTE: MPT - PRT/15 * REGIÃO

REQUERIDOS: MUNICÍPIOS DA REGIÃO METROPOLITANA DE
CAMPINAS 

Às nove horase trinta minutos (9:30h) do dia vinte e sete de agosto de dois mil e

vinte (27/08/2020), participaram da audiência administrativa — por
VIDEOCONFERÊNCIAvia Microsoft Teams, pelo Município de Americana, a Dra
FERNANDACRISTINA NOVELI, Procuradora do Município, OAB/SP 317.272, o

Sr. CLEBERSON ROBERTO DE CARVALHO MIANO, Secretário Municipal de

Saúde, RG nº 24.457.393-1 e CPF nº 160.750.688-21 e o Sr. ANTÔNIO PAULO
DAINESE, Engenheiro de Segurança do Trabalho, RG nº 6.004.100 e CPF nº

772.699.348-00; pelo Município de Artur Nogueira, a Dra MARIA LAURENTINA
SOARES, Procuradora do Município, OABSP 72.984; pelo Município de Campinas, o

Dr EDSON VILAS BOAS ORRU, Procurador do Município, OABSP 136208, o Dr.
MARCELO DE MORAIS, Diretor do DPSS/SMRH, RG 20.350.246-7 º e CPF nº

120.603.738-59, o Dr. GUSTAVO DE FREITAS CORRÊA, Engenheiro do Trabalho
-DPSS, RG º 8688088 e CPF nº 05586182602 , e o Dr. AGNALDO RIBEIRO DE
QUEIROZDiretor DGTES, RG º 18.736.728 e CPF nº 080.351.97886; pelo

Município de Cosmópolis, NAYARA DE SOUSA SOARES ROCHA, Procuradorado
Município, OABSP 351984 e Dr. FÁBIO ANTÔNIO SÓRIA DA SILVAPERUGINI,
Procurador do Município, OABSP nº 348.685; pelo Município de Engenheiro Coelho, o

Dr AMARO FRANCO NETO, Procurador do Município, OABSP 267987; pelo
Município de Holambra, a Dra FLAVIA SCHONEBOOM RIETJENS, Procuradora
do Município, OABSP 169666; pelo Município de Itatiba, o Dr. DANIEL RUGERI 
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MOREIRA, Procurador do Município, OABSP 205.585 e o Dr. FÁBIO FLORES
NANI, Secretário Municipal da Saúde, RG nº 20.390.291-9 e CPF nº 155.829.318-30;
pelo Município de Jaguariúna, o Dr. CLEBER TEIXEIRA DE SOUZA, Procurador
do Município, OABSP 313986 e a Dra ADRIANA TROITINO KOCH
FERNANDES, Procuradora da ASAMAS, OABSP 158.622; pelo Município de Monte

Mor, o Dr. VICTOR FRANCHI, Procurador do Município, OAB/SP 297.534; pelo
Município de Nova Odessa, o Dr. KLEBER DAINEZ AMADOR FERREIRA,
Procurador do Município, OABSP 293105 e a Sra MARIA ELAINE CAMPOS
CHIARADIA, Diretora do Departamento de Recursos Humanos, RG nº 664498346 e

CPE nº 749.323.576-72; pelo Município de Paulínia, a Dra Simone Yamaguchi de

Carvalho, Procuradora de Município OABSP 331973; pelo Município de Santa Bárbara,
Doeste, o Dr ROGERIO BATISTA PEREIRA BARBOSA, Procurador do
Município, OABSP 290417 e o Sr RODRIGO ITO, representando a Secretária de

Saúde do Município, RG: 34.008.301-3 e CPF: 215.601.658-55; pelo Município de

Santo Antônio de Posse, o Dr Carlos Eduardo Bistão Nascimento, Procurador do
Município, OAB/SP n. 262.206, e o Sr. MAURÍCIO VIEIRA DE PAULA FILHO,
Superintendente Administrativo de Recursos Humanos, RG nº RG 15.427.727-7 e CPF

nº 180.783.078-02 ; pelo Município de Valinhos, o Dr. RODOLFO ISPER
FAVARETTO, Procurador do Município, OABSP 381741; e pelo Município de

Vinhedo, Dr. EDERSON WILSON SCARPA, Procurador do Município, OABSP

164991.

Preside a audiência a Exma. Sra. Procuradora Regional do Trabalho Dra.
RENATA CRISTINA PIAIAPETROCINO, acompanhada da Exma. Sra.Procuradora
Regional do Trabalho Dra. ANA LÚCIA RIBAS SACCANI CASAROTTO.

Pela Procuradora oficiante, foi aberta a audiência e apresentada a proposta de

majoração do adicional de insalubridade aos servidores municipais da saúde que estão

em contato direto no combate à COVID-19, para o percentual de 40% (grau máximo),

em razão da pandemia, que elevou o risco biológico desses trabalhadores. 
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Passadaa palavra às partes, pelo Município de Campinas, foi informado que, dado

o tamanho do Município, qualquer alteração no valor do adicional traria grande impacto
orçamentário; que a Lei 14772/13 prevê a realização de vistorias no meio ambiente de

trabalho, para a elaboração de um laudo destinado a majoração do adicional de

insalubridade; que um engenheiro está elaborando estudos para a majoração do

adicional de insalubridade para 40%, com relação aos profissionais de saúde

envolvidos no combate contra o COVID-19; que o Sindicato dos servidores pleiteou
majoração do adicional. Foi solicitado pelo Município prazo de 15 (quinze) dias para

apresentação do laudo conclusivo.

Pelo Município de Artur Nogueira, foi informado que por ser um município
pequeno, não possui hospital público, somente postos de saúde; que qualquer
modificação do grau do adicional de insalubridade dependeria de alteração legislativa
e não há dotação orçamentáriapara tanto. Ponderou a Dra Renata sobre uma proposta
de projeto de lei para viabilizar essa majoração. Ficou ajustado o prazo de 20 (vinte)

dias para uma resposta.

Pelo Município de Nova Odessa, foi informado que já estão sento implementadas
todas as cautelas necessárias para a saúde e segurança dos trabalhadores, sendo que a

majoração do adicional de insalubridade ocasionará um impacto orçamentário muito
alto para o ente público; que para à majoração do adicional de insalubridade
precisariam contratar uma empresa especializada para realizar um estudo sobre quais
profissionais estariam diretamente envolvidos no combate do novo coronavirus; que

no Hospital de Campanha instalado pelo Município há 28 profissionais diretamente
envolvidos e outros 37 trabalhadores (médicos) contratados por empresas
credenciadas, sendo a todos pago o adicional de 20%. Indagado pela Dra Renata se,

especificamente para os servidores do Hospital de Campanha,haveria a possibilidade de

majorar o adicional, informou à diretora de RH que com a diminuição da arrecadação
não seria possível. Ponderou a Dr.” Ana Lúcia que como o Município possui um 
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hospital de campanha, há necessidade de que o Município de Nova Odessa avalie

melhor a questão, no sentido da majoração do adicional. O Município acrescentou que

foi editada uma lei para avaliar quais servidores pertencem ão grupo de risco (divididos
em dois grupos: maiores de sessenta anos ou com comorbidades), os quais estão

afastados sem prejuízo da remuneração,preservando-se assim a saúde.

Pelo Município de Engenheiro Coelho, foi informado que o Município nãopossui
Hospital e que acredita que os servidores que trabalham na UBS, que possuem contato
direto com pacientes de COVID, já recebem adicional no grau máximo. Tambémfoi
informado que médicos e enfermeiros já recebem adicional de 40%, mas precisa
confirmar se são eles que estão envolvidos diretamente no combate à pandemia. Foi

solicitado prazo de vinte dias para confirmaçãodessa informação.

Pelo Município de Santa Bárbara Doeste, foi informado que os pacientes

contaminados ou com suspeita de COVID permanecem em isolamento na residência,

sendo poucos os casos que ficam internados em Hospital. Desse modo, osprofissionais
raramente têm contato permanente com esses pacientes. Ficou ajustado o prazo de 20

(vinte) dias para verificar quais os profissionais que estão envolvidos diretamente no

combate à pandemia.

Pelo Município de Paulínia, foi informado que, por questões financeiras e

operacionais de cálculo, foi criado um adicional de pandemia, em valor único para todos

os servidores, ao invés de majorar o adicional de insalubridade. O Município entende que

assim já adotou as medidaspossíveisdentro das limitações do ente público.

Pelo Município de Santo Antônio de Posse, foi informado que desde o início da
pandemia foram tomadas medidas, como afastamento de servidores do grupo de risco é

escala de servidores para atuarem na linha de frente, que a partir de abril foi editada uma
lei criando um bônus para os servidores da Secretaria de Saúde (no total de 199 
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servidores) que atuam na linha de frente (salvo área administrativa), em valor muito
semelhante a 20% do adicional de insalubridade, aproximando-se portanto de 40%; que

existem ainda profissionais que já recebiam 40% e passaram a receber também o

bônus.

A Drº Ana Lúcia pede a palavra para elogiar os Municípios de Paulínia e de

Santo Antônio de Posse pela iniciativa e ressaltar que na impossibilidadede majorar o

adicional, poderá ser avaliado pelos demais Municípios um bônus ou umagratificação
para compensar os profissionais que estão atuando na linha de frente no combate à

pandemia.

Pelo Município de Valinhos, foi informado que pagam adicional no nível médio,

mas estão dispostos a elaborar estudo para elevação do percentual. Ponderou o Município
sobre a queda da arrecadação, 0 ano eleitoral e os limites da lei de responsabilidade
fiscal. Para realização do estudo, pedem prazo para de trinta dias que seja feito análise

pelo Setor de Saúde. A Dra Renata ressaltou a urgência da situação, pedindo que sejam
envidados esforços para que O Município apresente estudo no prazo de vinte dias. ADr?
Ana Lúcia finaliza solicitando um comitê de enfrentamentoda crise.

Pelo Departamento jurídico da ASAMAS, que é gestora do Hospital municipal de

Jaguariúna, foi informado que a matéria foi regulamentada por decreto municipal,
determinando-se o pagamento do adicional de 40% para os profissionais da linha de

frente do combate ao coronavírus; que o Sindicato dos servidores da saúde fez um pleito

para que haja um pagamento adicional de R$ 500,00 para tais servidores, mas a questão

ainda está em tratativas.

Pelo Município de Cosmópolis, foi informado que possui Santa Casa comoito
leitos de UTI; que todos os servidores de saúde recebem adicional no grau médio ou
máximo; que se compromete a fazer um estudo no prazo de vinte dias, no aspecto 
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orçamentário, para analisar a viabilidade de majoração do adicional ou pagamento de

uma gratificação.

Pelo Município de Americana, foi informado que o ente público instituiu uma

gratificação para os servidoresde saúde, aprovada pela Câmaramunicipal, desde abril do

corrente ano, o qual será pago enquantoperdurar a pandemia.

Pelo Município de Vinhedo, foi informado que tem sete UBS e uma UPA; que

apenas duas unidades trabalham na zona de frente de combate ao vírus; que, desde

março, todos os protocolos de segurança estão sendo adotados. Foi solicitado prazo de

vinte dias para elaboração de estudo técnico e financeiro, para analisar a viabilidade de

complementar o adicional, que atualmente é pago no grau médio. Foi sugerido pela
Procuradora oficiante que estudem também a possibilidade de oferecer um suporte

psicológico aos servidores, a exemplo do que tem sido feito por outros Municípios.

Pelo Município de Monte Mor, foi informado que não possuem Hospital de

campanha e que os atendimentos se dão pelas unidades de saúde. Não havendo
gravidade, o paciente fica em isolamento na residência e, em caso de gravidade, o

paciente é encaminhado para outro município. Os servidores da linha de frente recebem

adicional no grau médio e máximo. Requer prazo de vinte dias para avaliar a

possibilidade de pagamento de gratificação ou majoração do adicional.

Pelo Município de Itatiba, não tendo sido possível se manifestar por áudio, por
problemas técnicos, foi redigido e enviado o seguinte texto pelo Procurador do

Município: “o Município reitera os termos das manifestações precedentes, no sentido
da necessidade da realização de estudos para verificação da necessidade, em concreto,
da elevação do adicional de insalubridade ou a concessão de outra verba. Nossos
profissionais de saúde que atuam no combate à pandemia, recebem adicional de

insalubridade, bem como laboram munidos de EPIs suficientes. O regime de trabalho, 
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também, protocolos de atendimento estão a contento. Ademais, a legislação municipal
exige a elaboração de laudo técnico por comissão competente, atestando a necessidade
da concessão ou majoração do adicional de insalubridade. Outrossim, não podemos
olvidar que estamos nos 180 dias anteriores ao final do mandato do Sr. Prefeito, de

forma que qualquer majoração de despesa com pessoal deve ser estudada, a fim de

evitar a nulidade estabelecida no art. 21 da LC 101/2000. De todo modo, nos

comprometemos a realizar referido estudo, via SESMT, juntamente com as demais
questões acima ventiladas, no prazo de 20 dias aqui proposta pelo MPT”

No encerramento do ato, a Dra Ana Lúcia elogiou a todos e afirmou ter
considerado muito bem sucedida e exitosa a mediação, tendo todos os Municípios
tomado contato com medidasjá adotadas por outros Municípios, colaborando assim com
ideias para que o pedido do Ministério Público do Trabalho possa ser atendido. Pontuou
rapidamente que o Ministério Público do Trabalho destinou verbas aos Municípios da

Região Metropolitana de Campinas para compras de equipamentos, entre outras
providências,sendo um órgão parceiro na luta contra a COVID-19, na defesa da saúde de

todos os trabalhadores e na garantia de um meio de ambiente laboral mais hígido e

saudável.

Por fim, a Dra Renata agradeceu a todos e pediu a gentileza de que os estudos

sejam encaminhados com a maior brevidade possível, para que todos possam ter
condições mais favoráveis nessa situação de urgência pela qual estamos passando.

Encerrado o ato às 11:00h (onze horas), que foi gravado através do Microsoft
Teams, eu, Thaís Federighi Lauandos, secretária do procedimento, lavrei a presente
ata, que vai assinada eletronicamente por esta secretária e pelas Procuradoras
oficiantes, na modalidade “múltiplas assinaturas” no MPT digital, e será encaminhada
às partes interessadaspor email. 
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RENATA CRISTINA PIAIA PETROCINO

Procuradora Regionaldo Trabalho

ANA LÚCIA RIBAS SACCANI CASAROTTO

Procuradora Regionaldo Trabalho 
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Proc. n.º 10778/2020

Ciente. |

Ao Secretário de Assuntos Jurídicos e Institucionais, para ciência

do despacho lançado às fls. 39/40.

Em seguidasolicito;oenvio à Secretaria de Assuntos Internos e à 
Secretaria daFazendaparamanifestaçãosobe oquantosolicitado pelo procurador

Rodolfo Isper Favaretto.-

Após, cora 
 

RECEBIMENTO

EnOg O > /     
PAÇO MUNICIPAL—PALÁCIO INDEPENDÊNCIA— Rua AntonioCarlos, 301— Centro=Valinhos— SP= CEP: 13270-005

Fone: (19) 3849-8000— e-mail. imprensaQvalinhos.sp.gov.br-Home Page: www.valinhos.sp.gov.br



 
PREFEITURA DE Rubrica

VALINHOS Proc.nº /ano 10778/2020  
  

SECRETARIADE ASSUNTOS JURÍDICOS E INSTITUCIONAIS
Despacho do Secretário

Vistos.

À Secretaria de Assuntos Internos para atendimento

do quanto solicitado pelo Procurador às fls. 39/40.

Após, em tramite direto à Secretaria da Fazenda para

os mesmos fins, atentando-se ao prazo do retorno dos autos ali indicado.

SAJI, em 03 te setembro de 2020.
A
A|
|

JOSÉ LUIZ GARAVELLO JUNIOR
Secretário de Assuntos Jurídicos e Institucionais
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AO D.S.0.M.A.T.

Senhora Diretora,

Para o atendimento ao solicitado em fls. 39/40 com urgência, visto prazo.

Com as informações e providências, trâmite direto ao PROCURADOR RODOLFO ISPER

FAVARETTO.

S.A.l., em 04 de setembro de 2020.

WILTON LUIZ BORGE

SECRETÁRIO DE ASSUNTOS INTERNOS
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Valinhos, 10 de Setembro de 2020.

Para: Secretaria de Assuntos Internos.

De: DSOMAT.

Ref.: Processo 10778/2020 — Adicionat insalubridade.

Buscando atender o despacho presente nas folhas 39 e 40 do referido processo, cabe emissão

de parecer sobreo direito de recebimento de adicional insalubridadeem grau máximo, devido

a exposição ao risco biológico, na situação atual de pandemia, tendo como causa a COVID -19.

Por ser essa doença uma doença nova, inclusive a nível mundial, e que, segundo as

informações que estão disponibilizadas essa doença trata-se de infectocontagiosa, e que a

transmissão ocorre por contato com o vírus por via aérea, por gotículas, entendemos que

todos os profissionais ( Servidores da Secretaria da Saúde e da Secretaria de Segurança

Pública) que durante sua jornada de trabalho fiquem exposto, por contato (por atuarem em

locais da saúde destinados ao atendimento de munícipes) de formas habitual/contínua ou

intermitente, a munícipes que estejam sob suspeita de serem portadores dessa doença

venham receber o adicional insalubridade em grau máximo (40%) como determina a Norma

Regulamentadora NR 15 da portaria 3214 do Ministério do Trabalho, no período que for
mantida essa pandemia. Entendemos também que os servidores da Secretaria de Obras, que

trabalhem na atividade de enterro, que atuem se expondo ao risco de contato com pessoas

que tenham falecido como causa morte a doença COVID, também tenha o direito de

recebimento desse adicional insalubridadeem grau máximo

Entendemos que cada uma dessas Secretarias supra citadas, devem manifestar informando os

servidores que se enquadram nessa situação mencionada

   ENGENHEIRO DE SEGURA!
DEPARTAMENTO DE 5444

SECRETARIADE ASSUNTOS INTERNOS

REG SSMT 17.667/REA0601 185 09/0ONFEA2603219669
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À Procuradoria Geral do Município,

Encaminho o presente após parecer do Engenheiro de Segurança do Trabalho da Prefeitura
Municipal de Valinhos e o mesmo sugere que os efetivos Secretários das pastas de serviços
considerados essenciais conforme fl. 53 devem citar os servidores expostosao risco COVID.

- Atenciosamente,

Valinhos, 10 de agosto de 2020.

Thaysa'F. M Alvim
Diretora Saúde Ocupacional
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PROCURADORIAGERAL DO MUNICÍPIO DE VALINHOS

Secretaria de Assuntos Jurídicos e Institucionais
Coordenadoria de Assuntos Jurídicos-Administrativos

Despacho nº 169/20 — RIF
Processo Administrativonº 10.778/20-PMV

1. Vistos.

2. Às fls. 53, veio parecer do Departamento de Saúde Ocupacional
manifestando-se favoravelmente à elevação para o grau máximo do adicional de

insalubridade para todos os servidores da Secretaria de Saúde e Secretaria de
Segurança Pública que, durante sua jornada de trabalho, se exponham ao

contato com o coronavírus, de forma habitual, contínua ou intermitente, bem como
para os servidores da Secretaria de Obras que trabalhem na atividade de enterro
dos mortos por COVID-19.

3. No entanto, faltam informações e elementos técnicos para

fundamentar eventual decisão sobre a elevação do adicional em questão.

4. Em primeiro lugar, não foram indicados os cargos das Secretarias de
Saúde e Segurança Pública que, de acordo com as normas técnicas do Anexo
14 da NR-15', efetivamente estariam expostos ao grau máximo de insalubridade

em função do seu contato permanente com o coronavirus e que, por isso,

justificariam a elevação do adicional.

5. Obviamente, não se pode presumir, de forma absoluta e genérica, que
todos os servidores da Secretaria de Saúde e da Secretaria de Segurança
Pública estariam igualmente expostos ao grau máximo de insalubridade, uma vez

que, como é sabido, tais secretarias também são compostas por cargos de funções

administrativas, técnicas e burocráticas cujas atividades não implicam o contato

permanente com agentes infecciosos, como o coronavírus, o que, portanto, não
justificaria a elevação do adicional para essas funções.

! Disponível em: https://sit.trabalho.gov.br/portal/images/SST/SST. normas regulamentadoras/NR-
15-Anexo-14.pdf. Acessado em 11/09/2020.
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6. Ademais, ao contrário do que foi dito na manifestação de fls. 53, não

basta o contato “de forma habitual/continua ou intermitente”do trabalhador
com o coronavírus para a elevação do seu adicional para o grau máximo. É

necessário mais do que isso.

7. De acordo com a norma prevista no Anexo 14 da NR-15, é preciso o

contato permanente, que representa tempo e frequência superior do que a

simples habitualidade ou intermitência. Nesse sentido, veja-se o texto da norma

(grifei):

0 NR 15 - ATIVIDADES E OPERAÇÕES INSALUBRES

ANEXO N.º 14
(Aprovado pela Portaria SSST n.º 12, de 12 de novembro de 1979)

AGENTES BIOLÓGICOS

Relação das atividades que envolvem agentes biológicos, cuja
insalubridade é caracterizada pela avaliaçãoqualitativa.

Insalubridadede grau máximo

Trabalho ou operações,emcontatopermanente com:

- pacientes em isolamento por doenças infecto-contagiosas, bem como
objetos de seu uso, não previamente esterilizados;
- Ccames, glândulas, vísceras, sangue, ossos, couros, pêlos e dejeções de
animais portadores de doenças infectocontagiosas (carbunculose,
brucelose, tuberculose);e - esgotos (galerias e tanques); e
- lixo urbano (coleta e industrialização).

8. Além da falta de indicação dos cargos, a manifestação também veio

desacompanhada do laudo técnico de insalubridade, que é exigido pelo art.
195 da CLT e pelo item 15.4.1.1 da NR 15 — Atividades e Operações Insalubres,
abaixo citados (grifei)?:

| Art. 195 - Acaracterizaçãoea classificação da insalu :

periculosidade, segundo as normas do Ministério do Trabalho, far-se-ão
   

2 Disponível em: https://enit.trabalho.gov.br/portal/images/ArquivosSST/SST NR/NR-15-atualizada-
2019.pdf. Acessado em 11/09/2020.

Paço Municipal - Palácio Independência - Rua Antônio Carlos, 301 - Centro - Valinhos/SP - CEP
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   SOB[O 
através de períciaa cargo de Médico do Trabalho ouEngenheirodo
Trabalho, registrados no Ministério do Trabalho.

dk

NR 15 - ATIVIDADES E OPERAÇÕESINSALUBRES

ANEXO N.º 14

15.4.1.1 Cabe à autoridade regional competente em matéria de segurança
e saúde do trabalhador, comprovadaainsalubridadeporlaudo

técnico deengenheirodesegurançadotrabalho ou médico do

trabalho, devidamente habilitado, fixar adicionaldevidoaos 
9. Como se vê, o texto do item 15.4.1.1 acima é expresso em exigir o

laudo técnico do engenheiro de segurança do trabalho para caracterizar a

insalubridade e fixar o adicional devido aos trabalhadores, e, no caso, esse laudo

não foi apresentado.

10. Ante o exposto, remeto os autos para a Procuradoria Geral do
Município para que aprecie as considerações acima, com a sugestão de sua

devolução ao Departamentode Saúde Ocupacional para que:

a) indique, de maneira detalhada, os cargos que entende

estarem expostos ao grau máximo de insalubridade,o apresentando as justificativas e fundamentos técnicos; e

b) apresente o laudo de insalubridade exigido pela NR-
15. 

Paço Municipal- Palácio Independência- Rua Antônio Carlos, 301- Centro- Valinhos/SP-CEP

| 13270-005- Fone (19) 3849-8000- www.valinhos.sp.gov.br
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Diante das considerações bem apresentadas pelo 
procurador Rodolfo IsperFavaretto;.“êncatmiiiho 10 presente processo ao

Departamentode.Saúde Oeipaéioditparaque sé manifeste quanto aos itens
ae bde fls.57.

 

    

  
PAÇO MUNICIPAL— PALÁCIO INDEPENDÊNCIA — Rua AntonioCarlos, 301 — Centro — Valinhos — SP — CEP: 13270-005

Fone: (19) 3849-8000 — e-mail: imprensaQDvalinhos.sp.gov.br— Home Page: www.valinhos.sp.gov.br



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VALINHOS
DEPARTAMENTODE SAÚDE OCUPACIONAL

E MEIO AMBIENTE DO TRABALHO 
  

Ao Secretário de Saúde,

Encaminho o presente solicitar informações de sua Secretaria para podermos finalizar o parecer

deste Departamento.
Por gentileza, informar, quais funções/ cargos dos servidores e seu respectivo local que atendem
munícipes com suspeita e ou positivo de COVID.0 Posteriormenteencaminhar para Secretariade Segurança Pública e Obras com os mesmos fins.
Retornar a este Departamentocom urgência.

Atenciosamente,

Valinhos, 16 de setembro de 2020.

a Thaysa F.M Alvime Diretora Saúde Ocupacional 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VALINHO
SECRETARIA DA SAÚDE

Rua Clóvis Bevilacqua, 15 — Jd. Bela Vista     
10778/2020    

Processo nº 10778/2020

Em atenção à solicitação exarada em fis. 59 pela Diretora da Saúde Ocupacional,

temos a informar o que segue:

Considerando que a Secretaria da Saúde é a área que está na linha de frente do

combate à pandemia causada pelo Coronavírus;

Considerando que todas as Unidades de Saúde (UBSs, Farmácia Municipal,

Vigilância Sanitária, Centro Integrado de Saúde - CIS, CEVs, UPA, CAPS,

CREAPS, Fisioterapia e Secretaria da Saúde) recebem pacientes e têm livre
 

circulaçãode profissionais ligados direta e/ou indiretamente no combate ao vírus;

Considerando que a Secretaria da Saúde, justamente pelo serviço que presta à

população, foi uma das que não pôde aderir à quarentena, tendo que manter,

ainda que com restrições, o atendimento aos municipes por se tratar de serviço

essencial;

Considerando que todos os profissionais da Secretaria da Saúde, independente

da função que exerçam, estão expostos ao contágio pelo Coronavirus, quer seja

pelo contato com pacientes, quer seja por terem que transitar em áreas

sabidamente infectadas para receberem tais pacientes bem como manuseio de

documentos dos pacientes;

Considerando que profissionais de saúde ligados diretamente ao atendimento de

pacientes (médicos, enfermeiros, fisioterapeutas, técnicos de RX, farmacêuticos

etc.) transitam pelas unidades de Saúde onde também estão trabalhando os

profissionais das áreas administrativas, como, por exemplo, recepcionistas, e que

estes também possuem contato direto e diário com munícipes que se utilizam dos

serviços públicos de saúde, fazendo com que aumente consideravelmenteo risco

de disseminação da doença em razão desses profissionais serem possíveis

agentes vetores; e,

Considerando ainda, que na Secretaria da Saúde deste município houve diversos 4

afastamentos de servidores (médicos, enfermeiros, recepcionistas, /
f

administrativos, diretor, etc) justamente pelo contato direto e/ou indireto com 7
x

munícipes em razão de o exercício de suas funções estarem ligados à área d E |.
saúde.  



       . Fis. Rubrica 61

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VALINHOS
SECRETARIA DA SAÚDE

Rua Clóvis Bevilacqua, 15 — Jd. Bela Vista
Proc Nº Ano: 10778/2020 

Sendo essas as considerações necessárias ao momento, e considerando a

manifestação do Engenheiro de Segurança do Trabalho em fis. 53, reitero que a

relação de servidores desta Secretaria consta de fls. 10, e os locais de trabalhos

mencionados no terceiro paragrafo do presente despacho, e julgo, por fim, que

todos os profissionais da saúde fazem jus ao recebimento temporário no grau

máximo da insalubridade em quanto perdurar o enfrentamento ao COVID19.

À Secretariade Segurança Pública para prestar as informações de fls. 59. 
ot b RECEBID [0H

| ATE
nega SegurançaFública

 

 



 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VALINHOS  ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIADE SEGURANÇA PÚBLICA E CIDADANIA

GUARDA CIVIL MUNICIPAL ET
porsrf |

Conclusão ISAtjoozo
Em 18 de setembro de 2020, faço estes autos conclusos ao Secretário de

Segurança Pública e Cidadania.  DGIARS
dra Regina de Barros

——G.C.M. Matr. 25217  
DESPACHO

= Referente ao solicitado no Processo nº 10778-2020 — Despacho nº 101-

20-RIF - Referente a Notificação nº 185813.2020 da 15º Promotoria Regional do

Trabalho — Procedimento PA-Promo nº 002570.2020.15.000-4,informo o que se segue:

Considerando que a Secretaria de Segurança Pública e Cidadania - SSPC, assim como

a Secretaria de Saúde - SS fazem parte dos serviços essenciais que não puderam aderir à

quarentena, trabalhando durante 24 horas do dia, apoiando todos os cidadãos que

necessitam de apoio de segurança, sejam munícipes ou não.

Considerando que todos os GCM's trabalham em contato físico com infratores, por

e conta das abordagens e transportando-os dentro das nossas viaturas, com grande chance

de uma contaminação.

Considerando que os Guardas, por estarem distribuídos e rondando todas as ruas do

município, se deparam e outras vezes são chamados para atender a acidentes de trânsito,

infartos, quedas, afogamentos, crianças e adultos engasgados, sendo os primeiros a

realizar os primeiros socorros, mesmo antes das ambulâncias.

Considerando que por maior cuidado que se tenha com a assepsia individual, das

instalações compartilhadas na Base (alojamentos, vestiários, refeitório, banheiros, salas 
A Guarda Civil Municipal trabalha incessantemente durante 24 horas por dia e todos os dias do ano.

| Você pode contar conosco sempre!
BASE DA GUARDA MUNICIPAL - Rua João Bissoto Filho, 600 - Jd. Bom Retiro - Valinhos - CEP 13275-200

Fone: (19) 3849-0766 E-MAIL: segurancafDvalinhos.sp.gov.br HOME PAGE: www.valinhos.sp.gov.br 
PR
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SECRETARIADE SEGURANÇAPÚBLICA E CIDADANIA ed oaaa |

GUARDA CIVIL MUNICIPAL Cajasão |

de aula etc), das viaturas e dos equipamentos utilizados há alho-de--uma-ão|
ad

contaminaçãocruzadaé semprepossível. a )

Considerando que mesmo os GCM's que realizam o trabalho administrativo são

rotineiramente escalados, por conta da escassez de pessoal, em trabalhos operacionais.

Considerando que os locais por onde os GCM's transitam (Delegacia, UPA, UBS'”s

CIS, CEV's, CAPS, CREAPS, Vigilância Sanitária, Santa Casa, Próprios Municipais,

etc.), encontram-se pessoas que podem estar infectadas pela COVID 19, estando

sintomáticas ou não.

Considerando que na realização dos Briefing's e dos Debriefing's todos os GCM's são

reunidos num mesmo lugar e só então as equipes são divididas, sendo que as duplas de

trabalho podem ser mudadas a cada instante, dependendo das exigências das missões a

serem cumpridas.

Considerando que desde o início da Pandemia, 42% do efetivo da SSPC se afastou

dos trabalhos, por apresentar sintomas de COVID-19.

Cabe lembrar que o próprio Engenheiro de Segurança do Trabalho pontua na Folha 53,

que a Segurança Pública deve também receber o adicional em grau máximo de

insalubridade por ficar exposta por contato, por atuar em locais de Saúde destinado a

atendimento de munícipes de forma habitual/continua ou intermitente, que estejam sob

suspeita de serem portadores dessa doença.

Portanto, salvo outro juízo, considero que todos os servidores da Secretaria de

Segurança Pública e Cidadania, com exceção dos que estiverem afastados das suas

funções, por pertencerem ao grupo de risco, devam receber o Adicional de

Insalubridade em Grau Máximo de 40%.
A Guarda Civil Municipal trabalha incessantemente durante 24 horas por dia e todos os dias do ano.

Você pode contar conosco sempre!

, BASE DA GUARDA MUNICIPAL - Rua João Bissoto Filho, 600 - Jd. Bom Retiro - Valinhos - CEP 13275-200

Fone: (19) 3849-0766 E-MAIL: segurancaQvalinhos.sp.gov.br HOME PAGE: www.valinhos.sp.gov.br  
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SECRETARIA DE SEGURANÇAPÚBLICA E CIDADANIA. ; num

GUARDA CIVIL MUNICIPAL Gh..EnoFf
Dio,Iáyrtizozo

Encaminhem-se os presentes Autos à Secretaria de Obras e Serviços Públicos, conforme

sugerido na folha 59.

Valinhos, 18 de setembro de 2020. Carlos Ro

Secretário de SegurançaPública e Cidadania  
A GuardaCivil Municipal trabalha incessantemente durante 24 horas por dia e todos os dias do ano.

Você pode contar conosco sempre!
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Estado de São Paulo 
À sospP

FISNº LS Rubrica O 
  

Proc. Nº Ano lo p6| 19 
Segue a relação dos funcionários que estão na linha de frente dos trabalhos realizados no

Cemitério Municipal.
Informo ainda que a recepção do cemitério não possui proteção de vidros para o atendimento ao

ipúblico.
Segue para demais providências.

DIU., em 25/09/2020

    Edetsonix-Andrade Filho
IDIU/FISCAL

PAÇO MUNICIPAL — PALÁCIO INDEPENDÊNCIA— Rua Antonio Carlos, 301 — Centro — Valinhos— SP - CEP: 13270-970

Fone: (19) 3849-8000 — e-mail: obras(ivalinhos.sp.gov.br- www.valinhos.sp.gov.br



   
   

    
      Nome Cargo Matrícula Justificativa/Descrição

de função exercida
Benedito da Calceteiro 20925 7 Readaptado e executa
Silva Mattos , serviço de varrição no

cemitério

Carlos Veloso Pedreiro Il 26875 “ Além de construção de
Henrique jazigos, exerce serviço de

coveiro, realizando
sepultamentos e

exumações
Divino Celso Ajudante 22710 Além de construção de

Raimundo Geral - jazigos, realiza
sepultamentos e

o. exumações
Dorival Coveiro 22700 Além de construção de

Aparecido de / jazigos, realiza
Melo sepultamentos e

exumações
Luiz Ferreira Coveiro 26353 Além de construção de
das Neves / jazigos, realiza

sepultamentos e

e exumações
Luiz Henrique Agente 26812 Realiza atendimento aos

Lessa Administrativo familiares dos falecidos e
q serviços administrativos

gerais.|
odir Alves de| Ajudante de 24776 Além de construção de

Araújo coveiro , jazigos, realiza
sepultamentos €

exumações
Thiago Ajudante de 24239 | Realiza atendimento aos

Henrique de coveiro / familiares dos falecidos e
Freitas serviços administrativos

   
gerais, assim como

sepultamentose      exumações 
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AQ D.S.Q.M,A.T.

Encaminhoo presente com as informações prestadas pelo DIU/SOSP.

Segue para os devidos fins, dentro da sua área de atuação.

SOSP, em 25 de SETEMBROde 2020. 
aIcESIOS mas;03, QO080

SECRETARIA DASADE - EXPEDIENTE 
PAÇO MUNICIPAL. - PALÁCIO INDEPENDÊNCIA | Rua Antonio Carlos, 301 - Centro | Valinhos - SP | CEP 13270-005
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VALINHOS  
Valinhos, 29 de setembro de 2020

Para: SAI

De: DSOMAT

Ref: Processo 10778/2020Adicional Insalubridade

Vimos informar, complementando parecer presente na folha identificada como 053 do

processo supra citado, que como determina a Norma Regulamentadora NR 15 Atividades e

Operações Insalubres, em seu anexo 14 — Agentes Biológicos, o grau máximo de insalubridade

tem direito a receber, servidores que desenvolvam seus trabalhos de forma habitual e em

contato permanentecom pacientes em isolamento por doenças infecto-contagiosas.

Aqui no município temos conhecimentoque foi determinado alguns endereços da saúde para

atendimento exclusivo de pacientes com suspeita de covid, isso exposto, entendemos que os

profissionais que atuem no atendimento destes pacientes, nestes locais, são aqueles que

passamater o direito de recebimento desse adicional. Menciono as funções de atendimento

administrativo (recepcionistas ou agentes administrativo, motoristas de ambulância),

atendimento clínico ( auxiliar de enfermagem, técnico de enfermagem, técnicos de raio x,

enfermeiros, médicos, auxiliar de dentista e odontólogos) além de guardas civil municipal que

tenham desenvolvido atividades neste locais de atendimento exclusivo e servidores do

cemitério ( coveiro, pedreiro e ajudante de coveiro) que tenham realizado o sepultamento de

vítimas dessa doença.

   SECRETARIADE ASSUNT

EA SSMT17.657/CREA0601 t PAÇO MUNICIPAL - PALÁCIO INDEPENDÊNCIA | Rua Antônio Caros, 301 - Centro | Valinhos - SP ] CEP 13270-005
Fone: (19) 3849.8000 | e-mail: imprensagvalinhos.sp.gov.br| site: www.valinhos.sp.gov.br



  PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VALINHOS
DEPARTAMENTODE SAÚDE OCUPACIONAL

E MEIO AMBIENTE DO TRABALHO

   
Ao Secretário de Saúde,

Encaminho o presente após parecer de do adicional de insalubridade 40% - COVID conforme fi.

68.
Solicito apenas os nomes e matrículas dos servidores que estão, no atual momento, na “linha de

frente” de combate do COVID-19 o mais breve possível.
Posteriormenteretornar o processo a este Departamento.

Atenciosamente,

Valinhos, 02 de outubro de 2020.

f . 'Poe Weed
Thaysa É M Alvim

Diretora Saúde Ocupacional



  
PREFEITURA DE Fis. 70 ( VALINHOS Proc.nº 10778/2020    

Ao
Departamento de Saúde Coletiva

Tendo em vista o teor do presente processo, solicito do

Departamento parecer no prazo de 03 dias quanto a manifestação do

Engenheiro de Segurança do Trabalho fis. 68, sendo que conforme

despacho de fls. 60 e 61 a Secretaria da Saúde entende que todos os

servidores da área da saúde estão passíveis de atender suspeitos de

covid-19,ficando assim expostos.

  
0 Solicito também se possível /vekificar junto aos munícipios da

= região a forma que estão efetuando/o págamento.
S.S., 06 de outubro de 2020. 

PAÇO MUNICIPAL - PALÁCIO INDEPENDÊNCIA | Rua Antonio Carlos, 301 - Centro | Valinhos - SP | CEP 13270-005
Fone: (19) 3849.8000 | e-mail: imprensagdvalinhos.sp.gov.br | site: www.valinhos.sp.gov.br
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À
Divisão de Vigilância Epidemiológica— Saúde do Trabalhador

Para ciência e manifestação.
D.S.C., em 06/10/2020.

-- CLÁUDIA MARIA DOS SANTOS
Departamentode Saúde Coletiva

DIRETORA
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º Rubrica:
Flsn 12 ubric: +

| Proc. nº/ano:

| Nela
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VALINHOS

SECRETARIA DA SAUDE
Rua Clovis Bevilagua, 15 — Bela Vista

 
    

À Diretora do Departamento de Saúde Coletiva:

Em resposta ao processo 10778/2020 referente ao parecer de adicional de Insalubridade
40% Coronavirus-COVID-19, conforme síntese descrita nas folhas 53 e 68:

e “Buscando atender o despacho presente nas folhas 39 e 40 do referido processo,
cabe emissão de parecer sobre o direito de recebimento de adicional

| - insalubridadeem grau máximo, devido a exposiçãoao risco biológico, na situação
atual de pandemia, tendo como causa COVID -19. Por ser essa doença uma
doença nova, inclusive a nível mundial, e que, segundo as informações que estão
disponibilizadas essa doença trata-se de infectocontagiosa, e que a transmissão
ocorre porcontato com o vírus por via aérea, porgotículas, entendemos que todos
os profissionais (Servidoresda Secretaria da Saúde e da Secretaria de Segurança
Pública) que durante sua jomada de trabalho fiquem exposto, por contato (por
atuarem em locais da saúde destinados ao atendimento de munícipes) de formas
habitual/ contínua ou intermitente, a munícipes que estejam sob suspeita de
serem portadores dessa doença venham receber o adicional insalubridade em
grau máximo (40%) como determina a Norma RegulamentadoraNR 15 da portaria
3214 do Ministério do Trabalho, no período que for mantida essa pandemia.
Entendemos também que os servidores da Secretaria de Obras, que trabalhem na
atividade de enterro, que atuem se expondo ao risco de contato com pessoas que
tenham falecido como causa morte a doença COVID, também tenha o direito de
recebimentodesse adicional Insalubridadeem grau máximo.”

“Aqui no município temos conhecimentoque foi determinadoalguns endereços da
saúde para atendimento exclusivo de pacientes com suspeita de Covid, isso
exposto, entendemos que os profissionais que atuem no atendimento destes
pacientes, nestes locais, são aqueles que passam a ter o direito de recebimento
desse adicional Menciono as funções de atendimento administrativo
(recepcionistas ou agentes administrativo, motoristas de ambulância),
atendimento clínico ( auxiliarde enfermagem, técnico de enfermagem, técnicos de
raio x, enfermeiros, médicos, auxiliar de dentista e odontólogos) além de guardas
civil municipal que tenham desenvolvido atividades neste locais de atendimento
exclusivo e servidores do cemitério ( coveiro, pedreiro e ajudante de coveiro) que
tenham realizado o sepultamentode vítimas dessa doença.”

Secretaria da Saúde | Departamento de Saúde Coletiva | Av. Brasil, 144 | Vila Santana | ValinhosSP | Fone: (19) 3829-5678

E-mail: saudecoletiva(Bvalinhos.sp.gov.br
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Termo de Juntada

Nesta data, juntaram-se a este Processo, os documentos:

- Relação de servidores que prestam serviço junto a Unidade de Pronto Atendimento —

UPA 24 horas;

- Relação de servidores que prestam serviço junto a Unidade Especial de Atendimento

Pediátrico, Ginecológico e Obstétrico;

- Servidor que prestou serviço no Centro de Apoio e Triagem para Covid-19;

S.S., em, 09 de outubro de 2020.

   Osvaldo Caldosõ
Expedi ecretan  PAÇO MUNICIPAL— PALÁCIOINDEPENDÊNCIA- RuaAntônioCarlos, 301 — CentroValinhos -SP CEP: 13.270-000
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PREFEITURA DE Fls. 99

|

ra , VALINHOS Proc.nº 10778/2020
 

+
A 

Ao
Departamento de Saúde Ocupacional e Meio Ambiente do Trabalho

Atendendo ao solicitado em fls. 68 e 69 do presente

processo, efetuamos juntada em fls. 75 à 98 relação de servidores que

trabalham nos equipamentos públicos que atendem pacientes com

suspeita de Covid-19.

Saliento que foi incluído o administrativo e recepção do

192 da UPA, pois os servidores transitam na unidade para conversar

com os médicos e equipe de enfermagem sobre casos de pacientes,

ocasionando assim a proximidade frequente com suspeitos de Covid-19.

Foi juntado em fls. 98 nome de servidora que trabalhou

no Centro de Apoio e Triagem para Covid-19 no período que esteve ativo

01/07/2020 a 04/09/2020, demais funcionários que trabalhavam no

setor eram de empresa terceirizada.

Informo que não foi incluído na relação Técnico de

Radiologia, pois verificamos que os servidores detentores do cargo já
recebem 80% de insalubridade.    

Diante do exposto, retorno o presente processo para

conhecimento e continuidade dos trábalhos.
S.S., 09 de outubro de 2020.

Y !

LuiâCarlos ustinoni
Secretárioda Saútlema” 

PAÇO MUNICIPAL - PALÁCIO INDEPENDÊNCIA | Rua Antonio Carlos, 301 - Centro | Valinhos - SP | CEP 13270-005
Fone: (19) 3849.8000 | e-mail: imprensa(ovalinhos.sp.gov.br| site: www.valinhos.sp.gov.br

 

 



 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VALINHOS

DEPARTAMENTODE SAÚDE OCUPACIONAL
E MEIO AMBIENTE DO TRABALHO 

   
Ao Secretário de Assuntos Internos,

Encaminho o presente para ciência e demais providências administrativas € posteriormente
encaminharpara Procuradoria Geral do Município conforme solicitação fl. 58.

Sugiro que seja reavaliada a situação da Secretaria de SegurançaPública uma vez que a mesma já
recebe adicional de periculosidade.

Sugiro, inclusive, que os servidores afastados pelo grupo de risco e pela Valiprev não recebam oO adicional de insalubridade pela Pandemia COVID-19.

Atenciosamente,

Valinhos, 13 de outubro de 2020.

Horace
Thaysa É. M Alvim

Diretora Saúde Ocupacional
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Valinhos 20 de outubro de 2020.

Ref. Processo 10778/2020

PARECER SOBRE DIREITO DE RECEBIMENTO DE ADICIONAL INSALUBRIDADE

1 — IDENTIFICAÇÃO

Processo 10778 / 2020 — Servidores Municipais que atuam em contato com munícipes

portadores de doença infectocontagiosa — COVID — 19, durante o período de pandemia.

Servidores informados conforme relação presente nas páginas 66; 76; 77; 78; 79; 80; 81; 82;

83; 84; 85; 86; 87; 88; 89; 90; 91; 92; 93; 94; 95; 96; 97 € 98.

2 — IDENTIFICAÇÃODO LOCAL PERICIADO

Local de trabalho: Os servidores que atuam em atendimento de saúde, nas Unidades UPA,

com endereço a Av. Gessy Lever nº 550, bairro Lenheiro Valinhos SP e UPINHA, com endereço

a Av. Brasil, nº 53, bairro Jardim Santana, Valinhos SP.

Acompanhamentodas atividades de vistoria: Maria Sueli Alves Pimenta Técnica de Segurança f

do Trabalho e Géssica de Oliveira Lopes —Técnica de Segurança do Trabalho.

3- DESCRIÇÃO DO AMBIENTE DO TRABALHO

Servidores supra citados, desenvolvem suas atividades em salas (em alvenaria com piso e

paredes laváveis, com teto, iluminação e ventilação natural assim como aparelhos de

condicionador de ar) que desenvolvem suas atividades laborais, em caráter permanente,

acolhendo e atendendo munícipes, portadores da doença infectocontagiosaCovID-19.

4 — ANÁLISE QUALITATIVA

41 Da função dos Trabalhadores: desenvolvem suas atividades laborais, atendendo,

cuidando, zelando em contato permanente, com munícipes portadores de doença

 



  
infectocontagiosaCOVID 19, no período da pandemia, em isolamento, bem como objetos de

seu uso, não esterilizados, ou ainda realizam o enterro, manipulando caixão de vítima da

doença.

5 — EXPOSIÇÃO A RISCOS

Fica caracterizado a exposição ao risco biológico, onde a fonte é o próprio cliente/paciente

portador da doença infectocontagiosa, sendo a transmissão via aérea.

Esta doença, por ser uma doença nova, ainda não existem protocolos que garantam a

integridade física destes servidores, mesmo assim, foram adotadas medidas que relatamos a

seguir: estímulo e treinamento para higienização das mãos e braços, manter dentro do

possível o isolamento e distanciamentodo paciente, foi fornecido e disponibilizadoálcool em

gel, reforço nas limpeza de todas as salas de atendimento com produtos sanitizantes,

fornecimentode materiais de proteção descartáveis tais como toucas e aventais, assim como

EPI's do tipo mascaras PFF2, óculos de segurança para respingos, protetores faciais, luvas

descartáveis em látex ou nitrílicas.

6 — CONCLUSÃO

Considerando o exposto, os servidores supra citados, ficam exposto ao risco biológico, e como

determina a Norma Regulamentadora NR 15 Atividades e Operações insalubres, em seu anexo

14 Risco Biológico, tem o direito de receber o adicional insalubridade em seu grau máximo,

enquanto permanecerem essas atividades de atendimento, durante a pandemia da COVI-19.

Fica válido tal tao enquanto perdurarem a situação relata, sendo que qualquer alteração
no ambiente,cutdgs ou servidores, deverá ser alvo de outro parecer técnico.  
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Proc.nº 4 1398 Do 

Valinhos, 26 de Outubro de 2020

Ão
Depto Pessoal

Para levantamento do custo adicional mensal envolvido na operação de
concessão de auxílio insalubridade grau máximo
apontados em Fls 66 e 76 a 98.

(40%) aos servidores

Em seguida, remessa à Secretaria de Fazenda para apontamento de eventual
dotação orçamentária, considerando-sea reposição referente a cada um dos
meses entre Abril e Outubro de 2020.

RE

HO)
Wilton L. Borges
Secretário de Assuntos Internos

 

 



  
PREFEITURA DE Fis.nº 104 Rubrica / ; VALINHOS Proc. nº/ano  

/
10778/2020   

À Divisão de Folha de Pagamento 
Para atendimento, na forma do retro despacho do Secretário de

Assuntos Internos.

Valinhos, 27 de outubro de 2020.
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PAÇO MUNICIPAL - PALÁCIO INDEPENDÊNCIA | Rua Antonio Carlos, 301 - Centro | Valinhos - SP | CEP 13270-005

Fone: (19) 3849.8000 | e-mail: imprensagdvalinhos.sp.gov.br| site: www.valinhos.sp.gov.br  
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PREFEITURA DE

VALINHOS     

end)
da 

Providenciado o que competia a esta Divisão, na forma
da apresentação da planilha as f1s.105 a 111 referente ao custo
adicional na concessão de auxilio insalubridade grau máximo
(40%) aos servidores apontados pelas secretarias em fls. 66 e 76
a 98.

À Secretaria da Fazenda, para apontamento da dotação
orçamentaria.

Divisão de Folha de Pagamento, 27/10/2020.

     e Sguza Cezário
Pagamento

Ana Paula Rocha
Divisão de Fe;
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VALINHOS
Ê ESTADO DE SÃO PAULO   Fis.nº Àf3 Rubrica

Proc. Mº/t.no lo  

À
Secretaria de Assuntos Internos

Informamos que consta dotação orçamentária consignada

no orçamento vigente para atendimento da presente.

| Portanto, a presente solicitação poderá ser atendida.

O Encaminhamos para continuidade das providências.

D.F. /S.F., 12 de novembro de 2020.

 A [A A

“* MARIA LUISA DENADA!
Secretaria da Fazenda

Secretária
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Fls. nº Rubrica

PREFEITURA DE (te mem
VALINHOS Pro, nº ano

 
(O7IS/2029    

AO EXMO. SENHOR PREFEITO MUNICIPAL

Com base nas informações prestadas neste expediente administrativo,

entendemos devidamente instruído para apreciação e deliberação de

Vossa Excelência.

S.A. 13 de novembro de 2020.

f
f
'

n

dO
WILTON LUIZ BORGES

SECRETÁRIO DE ASSUNTOS INTERNOS



  
PREFEITURA DE Per Aq Rubrica VALINHOS Proc. nº /ano

 10 *339/2030   
VISTOS.

Com base na documentação constante neste processo

administrativo, DEFIRO o pedido de concessão de auxílio insalubridade grau

máximo (40%) aos cargos apontados nas fls. 66 e 76 a 98.

Remetam-se os autos às SECRETARIAS DE ASSUNTOS

JURÍDICOS E INSTITUCIONAIS e DE ASSUNTOS INTERNOS, para as

providências cabíveis em suas respectivas áreas de atuação.

Palácio Independência, em 02 de dezembro de 2.020.

po!
ORESTES PREVIT JÚNIOR

Prefeito Municipal 



  
Fls. nº Rubrica

PREFEITURA DE 6 rm
ol VALINHOS Proc. nº /ano 025,V2e2d
 

   

SECRETARIADE ASSUNTOS JURÍDICOS E INSTITUCIONAIS
Despacho do Secretário

Vistos.

À Procuradoria Geral do Município, na pessoa do

Procurador Rodolfo Isper Favaretto, para análise e providências.

Após, remetam-se os autos diretamente à Secretaria

de Assuntos Internos para continuidade das providências,

SAJI, em 4 de dezembro de 2020

       IZ GARAVELLO
cretária de Assuntos Jurídicos e Instituê
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PREFEITURA DE uz e
VALINHOS Proc. nº /ano Ss. ; no
 

    
PROCURADORIAGERAL DO MUNICÍPIO DE VALINHOS

Secretaria de Assuntos Jurídicos e Institucionais
Coordenadoria de Assuntos Jurídico-Administrativos

Despacho nº 299/20 — RIF
Processo Administrativonº 10.778/2020-PMV

1. Vistos.

2. Junto nestes autos cópia das petições protocoladas no procedimento PA-
PR 002570.2020.15.000/4, em trâmite perante o Ministério Público do0 Trabalho, nos dias 04 e 07 de dezembro, informando sobre a decisão tomada às
fis. 115 quanto ao aumento do adicional de insalubridade para o grau máximo
(40%) dos cargos discriminadosàs fls. 66 e 76/98.

3. Diante disso:

a. Remeto os autos para a Coordenadoria de Assuntos
Jurídico-Administrativos, Procuradoria Geral do
Município e Secretaria de Assuntos Jurídicos e
Institucionais para conhecimento das petições
protocoladas; após

b. Sugiro a remessa para a Secretaria de Assuntos
Internos para que adote as providências cabíveis dentro
de sua área de atuação, visando a implementação da
decisão de fis. 115, chamando-se a atenção, todavia, para2] a necessidade de assinatura das fls. 114 pelo Ilmo.
Secretário da pasta.

Valinhos, 07 f dzempro de 20
+    

Paço Municipal - Palácio Independência - Rua Antônio Carlos, 301 - Centro - Valinhos/SP - CEP
13270-005 - Fone (19) 3849-8000 - www.valinhos.sp.gov.br 



 
& PREFEITURA DE ProcuradoriaGeral do Município de Valinhos

; VALINHOS Secretaria de AssuntosJurídicos e Institucionais
Coordenadoriade Assuntos Jurídicos-

Administrativos  
sods NO io e|

weNC/ A:
EXMA. SRA. PROCURADORA DO TRABALHOS ORIA
REGIONAL DO TRABALHO DA 152 REGIÃO — MPT 

Ref.: PA-PR 002570.2020.15.000/4
ProcessoAdministrativo Interno nº 10,778/2020

O MUNICÍPIO DE VALINHOS, pessoa jurídica de direito público,
inscrita no CNPJ/ME sob o nº 45.787.678/0001-02, com sede na Rua Antônio
Carlos, 301, Centro, Valinhos/SP, CEP 13270-005, em atenção ao r. despacho de 24
de novembro de 2020 (despacho nº 338379.2020), vem informar que os estudos
sobre o aumento do adicional de insalubridade para o grau máximo (40%) dos
profissionais da saúde está em fase final de aprovação, apenas aguardando o
despacho do Exmo. Prefeito deste Município, o qual será oportunamente juntado
nos autos, assim que estiver pronto e assinado, para o que se pede,
encarecidamente, a concessão de um prazo adicional de até 7 dias.

Pede-se deferimento.

Valinhos, 04 de dezembro de 2020.

(assinado digitalmente)
Rodolfo Isper Favaretto

Procurador do Município de Valinhos

OAB/SP nº 381.741  



PREFEITURA DE ProcuradoriaGeral do Município de Valinhos
; VALINHOS Secretaria de Assuntos Jurídicos e Institucionais

Coordenadoriade Assuntos Jurídicos-

Administrativos E
  

EXMA. SRA. PROCURADORA DO TRABALHO DA PROCURADORIA
REGIONAL DO TRABALHO DA 152 REGIÃO — MPT

Lo.

A Lo
YV

Ref.: PA-PR 002570.2020.15.000/4
Processo Administrativo Interno nº 10.778/2020

O MUNICÍPIO DE VALINHOS, pessoa jurídica de direito público,
inscrita no CNPJ/ME sob o nº 45.787.678/0001-02, com sede na Rua Antônio
Carlos, 301, Centro, Valinhos/SP, CEP 13270-005, vem, conforme prometido na
petição anterior, apresentar e requerer a juntada de cópia da decisão
tomada pelo Município aprovando o aumento do adicional de
insalubridade do grau médio (20%) para o grau máximo (40%) dos
profissionais da área da saúde que estão na linha de frente do combate
ao coronavírus (Doc. 1 — Cópia das Fis. 66 e 76/98 e 115/116 do PA
10.778/2020), atendendo-se, assim, o objetivo proposto neste procedimento de
mediação, conforme foi declarado na ata da audiência realizada em 27/08/2020.

Valinhos, 07 de dezembro de 2020.

(assinado digitalmente)
Rodolfo Isper Favaretto

Procurador do Município de Valinhos

OAB/SP nº 381.741

 



 
    MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

Procuradoria Regional do Trabalho da 15? Região
Sistema de Peticionamento Eletrônico  

RECIBO DE PROTOCOLO

NÚMERO DO PROTOCOLO: 2.15.000.629104/2020-19
DATA/HORA: 07/12/2020 09:18:40

O sistema de peticionamento eletrônico do MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO recebeu0: seguinte(s) documento(s) assinado(s) eletronicamente pelo usuário/advogado
abaixo identificado:

Nome do tipo de petição: PetiAsSÃ£o protocolizada

Total de documento(s) anexado(s): 3

1) Arquivo com tamanho de 3.02 Mb

Nome: AnexoPetiASÃ£o 17 PA 10778.20compressed.pdf
| Descrição: Anexo de petiÃsÃ£o - Adicional de Insalubridade

2) Arquivo com tamanho de 447.67 Kb
Nome: Ato de NomeaÃSÃ£o - Rodolfo Isper Favaretto.pdf
Descrição: Anexo de petiÃSÃ£o - ProcuraÃSÃ£o

3) Arquivo com tamanho de 129.59 Kb

Nome: PetiÃSÃ£o 17 RIFMPT PA 10778.20v. 07.12.2020.pdf0 Descrição: PetiÃSÃ£o eletrÃ'nica

REMETENTE

Nome civil cu nome social: RODOLFO ISPER FAVARETTO
CPF: 326.831.788-08
OAB: 381741-SP
IP Micro usado no envio: 179.108.81.2

PROCEDIMENTO: PA-PR 002570.2020.15.000/4

DESTINO: Procuradoria Regional do Trabalho da 15Ãº Região 



 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VALINHOS

ESTADODE SÃO PAULO  
À Sra. Procuradora Geral do Município:

Ciente das petições protocoladas,constantesdas folhas 118 e 119.

Encaminho o presente expediente para conhecimento e para a

continuidadedas providências.

Valinhos,08 de Dezembro de 2020.

Viadimir Piaia Júnior
Procurador Municipal

Coordenador de Assuntos Jurídicos-Administrativos 
PAÇO MUNICIPAL- PALÁCIO DA INDEPENDÊNCIA-- Rua AníonioCaros,301 — Ceuiro — Valinhos — SP — CEP: 13.270-005

| Fone: DDRPABX(19) 3849-8000- csmail: imprensaivalinhossp.govbr/ Home PageE:www.valinhos.spgovbr

 

 



   PREFEITURA DE e ga esdo
' VALINHOS Proc. nº /ano one,  dozo 

Processo Administrativo nº 10.778/2020

Ao Sr. Secretário de Assuntos Jurídicos e Institucionais

Encaminho os autos a V.Sa para conhecimento das

providências levadas a efeito pelo Procurador Rodolfo Isper Favaretto.

Sugiro na oportunidade, o retorno dos autos para

acompanhamento.

Em 09 de dezembya de 2.020. 
Maria de Vourdes Barroso Bals Coelho

Prócuradora Geral do Município

PAÇO MUNICIPAL — PALÁCIO INDEPENDÊNCIA - Rua Antonio Carios, 301 - Centro — Valinhos — SP - CEP: 13270-005
i Fone: (19) 3849-8000— e-mail: imprensafdvalinhos .sp.gov.br — Home Page:www.valinhos.sp.gov.br

 



 
PREFEITURA DE Per yo túbico

VALINHOS Proc. nº /ano 1099 [9290
 
    

SECRETARIADE ASSUNTOS JURÍDICOS E INSTITUCIONAIS
Despacho do Secretário

Vistos.

À Secretaria de Assuntos Internos, para ciência e

continuidade das providências.

SAJI, em 10 d 
15 PELO 400



 
Fis.no.124 

PREFEITURA DE Proc.nº 10778/2020

) VALINHOS     
Valinhos, 16 de Dezembro de 2020

Ão

Depto Pessoal

Diante do constante nos autos solicito providências para o pagamento de auxílio

insalubridade em geral máximo nos termos indicados em folhas no.103 a 111.

Solicito ainda que seja considerada a manutenção de tal remuneração até quando do Wilton L.Borges

Secretário de Assuntos Internos

dH 04 iuoas 



   Fls.nº 125 Rubrica // 
 

10778/2020
  

A Divisão de Folha de Pagamento

Considerando os elementos constantes nos autos, para
providências, na forma do retro despacho do então Secretário de Assuntos Internos.

Valinhos, 06 de janeiro de 2021.

Guilherme Fetriandes Sakavicius

Agen Administrativo
Departamento de-Pessoalf/

/j 
Fone: (19) 3849.8000 | e-:

IA | Rua Antonio Carlos, 301 - Centro | Valinhos - SP | CEP 13270-005
mail: imprensafdvalinhos.sp.gov.br| site:wyw.valinhos.sp.gov.br 



 
 

 

        à PREFEITURA DEE VALINHOS FisNº ÁZG Rubrica

Proc.Nº/ Ano ADA 2%
   

   
À Secretaria de Assuntos Internos: 

Conforme solicitação, encaminhamos o presente processo
para analise e diretrizes.

Divisão de Folha de /Pagamento, 26/01/2021.

|

|
i

Ana Paúla Roch ouza Cezário
Divisão de EQlha de Pagamento
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  A
PREFEITURADO MUNICÍPIODE VALINHOS Fisnº 127

ESTADO DE SÃO PAULO
 
Proc.nº
10778/2020    

À Secretaria de Saúde
Senhora Secretária,

Considerando que os profissionaisda linha da frente do combate ao COVID-19,
UPA — UNIDADE DE PRONTO ATENDIEMNTO e Unidade Especial de Atendimento,
Ginecológica e Obstétrica já foram imunizados pela primeira fase dos ProgramasNacional

e Estadual de Imunização;

Considerando o informado pela Sra. Claudia Maria dos Santos, Diretora do
Departamento de Saúde Coletiva, responsável pela execução em nosso Munícipio, dos
Programas Nacional e Estadual de Imunização, que 100% dos profissionais ocupando os
cargos retro mencionadosem atuação nas Unidades responsáveis pelo atendimento dos casos
suspeitos de COVID-19 foram imunizados, excluindo-se aqueles que estão em licença, férias,
afastados e/ou utilizando o Decreto 10.373/2020 de 23 de março de 2020.

Venho respeitosamente remeter o processo para informações quanto a execução dos
Programas acima citados para posterior reavaliação do D.S.0.M.A.T. para eventual
atualização dos protocolos € diretrizes implantados nas unidades mencionadas nas fis. 66 e 76

a 98.

Aproveito também para solicitar conforme disposto no Anexo Iv, Item XV, alínea B, da Lei

5.629 de 19 de Abril de 2018, informações da composição dos plantões referente aos cargos,
contendo número de profissionais por cargo € por área de atuação nas unidades
mencionadas, e se essa composição está dimensionada e de acordo com à média do

número de atendimentos registradas nos últimos 12 meses.

Atenciosamente,

  S.A.I. em, 28 de Janeiro de 2021.



  
PREFEITURA DE Fis. 128 d,
VALINHOS Proc.nº 10778/2020
 

     

    
    

Ao
Departamento de Saúde Coletiva

Para prestar informações que compete ao

Departamento.
Jem, 29We janeiro de 2021. 

PAÇO MUNICIPAL - PALÁCIO INDEPENDÊNCIA | Rua Antonio Carlos, 301 - Centro | Valinhos - SP | CEP 13270-005
Fone: (19) 3849.8000 | e-mail: imprensa(ovalinhos.sp.gov.br| site: www.valinhos.sp.gov.br 



  
Fis.Nº, - Rubrica

Proc.Nº/ AnoPREFEITURA DE
   VALINHOS "2 

À
Divisão de Vigilância Epidemiológica

Para ciência e manifestação.
D.S.C., em 01/02/2021.

/ y kA PA

LÂNIA CRISTINA WOLF
Enfermeita COREN 58702

Respondendo pelo Departamentode Assistência à Saúde

Respondendo pelo Departamento de Saúde Coletiva



  VALINHOS
   

À

Diretora do Departamentode Saúde Coletiva

0 Em reposta ao Processo 10778/2020:

finalizar o programa, com previsão para ocorrer nos próximos meses.

PST em 03/02/2021.

pe N

Christhian Tprdin Madyen Elen Lima Resende
Técnico de Segurança do Tiabalho Enfermeira do Trabalho

PROGRAMA DE SAÚDE DO TRABALHADOR
SAÚDE COLETIVA

SECRETARIA DA SAÚDE

AAAst Au
Médica do Trabalho

 



 
FIs.N.º,7 2Rubrica:427

  

PREFEITURA DE proc. N.8/ano: 772%hg
da= VALINHOS
  

À Sra. Secretária da Saúde

Para ciência das informações prestadas pela divisão da vigilância

epidemiológica.
D.S.C., em 04/02/2021.

'
iz

LÂNIA CRISTINAWOLF
Enfermeira COREN 58702 :

Respondendo pelo Dep. dé Saúde Coletiva

RECEBIDO EM,Ciro 1NroiaitisECRIADASAUOE= EXSENISATE“GECRETARIA DA SAÚDE - EXPED: 

 

| Departamentode Saúde Coletiva — Secretaria da Saúde - Av. Brasil, 144 — Vila Santana — Valinhos
Fone: (19) 3829-5678 email: saudecoletivaQDvalinhos.sp.gov.br

| . DO sas

 



  
PREFEITURA DE Fls. 132 Do 

  VALINHOS Procns 10778/2020 / A   
Ao
Departamento de Saúde Ocupacional e Meio Ambiente do Trabalho

Ciente das informações prestadas, aminho o/ presente

  
processo conforme solicitado em fls. 127.

S.s. em/ 08 deNeverejro de 2021.   Carma
Secretária da Saúde

ê

ALÁCIO INDEPENDÊNCIA | Rua Antonio Carlos, 301 - Centro | Valinhos - SP | CEP 13270-005
alinhos.sp.gov.brPAÇO MUNICIPAL -P, çmail: imprensafovalinhos.sp.gov.br | site: www.Fone: (19) 3849.8000 | e-

 



 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VALINHOS

DEPARTAMENTODE SAÚDE OCUPACIONAL
E MEIO AMBIENTE DO TRABALHO

À SECRETARIA DE ASSUNTOS INTERNOS

Referência: Processo 10778/2020

Venho manifestar, atendendo despacho presente na folha 127, deste

processo.
A Norma Regulamentadora NR 15 Atividadese Operações Insalubres, da

pela lei 6514 de 22 de setembro de 1997, aprovada pela Portarianº 3214 de 09/06/1978,
usada para embasamento da emissão de parecer da exposição go risco biológico e

direito ao recebimentode adicional insalubridade, não cita imunização de trabalhadores
expostos ao risco biológico como meio de proteçãoà sua integridadefísica, sendo assim,

esse aspecto não foi consideradoem meu parecer.
Face ao exposto, encaminho o presente após realizado os lançamentos

que competiam a esse departamento, para continuidadedas providências.

Atenciosamente

Valinhos 12 de Fevereiro 2021

   LUIZ PLINIO G

SAI/DS
PORTARIA N 02/2021 DE 26 JANEIRO 2021

12 FEV IM AGO
— Cêm



0

    

; PREFEITURA DE 138.
; Procno

VALINHOS 10778/2020   
À SECRETARIA DA SAÚDE

SenhoraSecretária,
Encaminho o presente processo para conhecimento, anotações e adoção das providências

pertinentes, tendo em vista a avalição do D.S.O.M.A.T. em fis. 133, onde nada mais temos a

acrescentar.

   
S.A.1., em 15 de fevereiro de 20

KeLEBIDO EM, guasa

“SECRETARIADA SAÚDE - EXPEDIENTE

 
 



  
PREFEITURA DE Fls. 135 a, VALINHOS Proc.nº 10778/2020 

   
Ao
Departamento de Saúde Coletiva

      
Encaminho o presente processo para conhecimento e

manifestar com justificativas técnicas se a vacinação regfizada nos

servidores da linha de frente contra o covid-19, terá eficáciá de 100%.

, 231 de fevereiro de 2021. 
PAÇO MUNICIPAL - PALÁCIO INDEPENDÊNCIA | Rua Antonio Carlos, 301 - Centro | Valinhos - SP | CEP 13270-005

Fone: (19) 3849.8000 | e-mail: imprensafdvalinhos.sp.gov.br| site:wwwvalinhos.sp.gov.br

  



PREFEITURA DE
* VALINHOS 

À Divisão de Vigilância Epidemiológica

Para ciência e manifestação.

D.S.C., em 25/02/2021.

LÂNIA C ÍSTIN WOLF
Enfermeirá COREN 58702

Respondendo peld Dep. de Saúde Coletiva

 
 

Fls.N.º Ph Rubrica: bm

Proc. N.º/ano: v77K Io 
f

Departamento de Saúde Coletiva — Secretaria da Saúde - Av. Brasil, 144 — Vila Santana — Valinhos
Fone: (19) 3829-5678 email: saudecoletivatdvalinhos.so.gov.br

 

 



PREFEITURA DE

VALINHOS é j

Lets. Í quirica JU
au

Lanetejano /3 IYR NAIA  

À Secretaria da Saúde

Ref. : Processo 10778/2020

Em resposta à solicitação em fls. 135, segue abaixo os dados de eficácia das vacinas

aplicadas nos profissionais de saúde no Município:

0 e AstraZeneca: 62 a 90%

e Sinovac (CoronaVac):50,3 a 100%

Até o momento, ainda não há informações sobre a eficácia das vacinas contra variantesdo

vírus Sars-CoV-2 e outras linhagens com potenciais variantes de escape imunológico.

Fontes:

t. Safety, tolerability,and immunogenicity of an inactivatedSARS-CoV-2 vaccine in healthy adults aged 18-59
years: a randomised, double-blind, placebo-controlled,phase 1/2 clinical trial. Lancet Infect Dis. 2020 Nov 17

2. htps://wwwresearchox,ac.uk/Area/coronavirus-rescarch/vaccine

Valinhos, 01 de março de 2021.

Pau vutlo
Priscila Kuhl Panzarella

Médica

Divisão de Vigilância Epidemiológica de Valinhos
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  FIs.N.º/54 Rubrica: ,,49

    Proc. N.º/ano: /-PREFEITURA DE IM
VALINHOS pe    

À Sra. Secretária da Saúde

Ciente e de acordo com ós procedimentos deste processo, para a

continuaçãodos trabalhos.
D.S.C., em 01/03/2021.

 
no Ch

LANIA € TINA WOLF
Enfermeira COREN 58702

Respondendo pelg' Dep. de Saúde Coletiva

'
RECEBIDO EM, DI Apaé Ae

SON eadias
SECRETARIA DA SAÚDE - EXPEDIENTE”

Departamento de Saúde Coletiva — Secretaria da Saúde - Av. Brasil, 144 — Vila Santana —Valinhos
Fone: (19) 3829-5678 email: saudecoletivaGovalinhos.so.eov.br

E



  
PREFEITURA DE Fls. 139 VALINHOS Procne 10778/2020

   
Secretaria de Administração    Após questionamento efetuado em fls. 127, encaminho ganifestação

apresentada pela médica da Divisão de Vigilância Epijdemiológica de

Valinhos para conhecimento. Informamos que em fls 76 a 98, estão

listados os servidores que estão trabalhando/nalinha/lefrente.

de março de 2021.

15 140

MILENAANANDA F DE MORAIS
. 100580e,pj

sutura vleas
08 MAR 2021 PAÇO MUNICIPAL - PALÁCIO INDEPENDÊNCIA | Rua Antonio Carlos, 301 - Centro | Valinhos - SP | CEP 13270-005

Í Fone: (19) 3849.8000 | e-mail: imprensafêvalinhos.sp.gov.br | site: www.valinhos.sp.gov.br

 



   
  PREFEITURA DE 440.

; Proc.nº
VALINHOS [0578/2020

  
AO D.S.0.M.A.T.

Tendo em vista o despacho retro Secretária da Saúde, encaminhamos para conhecimento e

demais providências pertinentes à sua área de atuação.

Ao final, ARQUIVE-SE, se nenhum óbice.

S.A., em 08 de março de 2021. 
 



  
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VALINHOS

DEPARTAMENTODE SAÚDE OCUPACIONAL
E MEIO AMBIENTE DO TRABALHO

À SECRETARIADE ADMINISTRAÇÃO

Referência: Processo 10778/2020

e Encaminho o presente após ter tomado ciência no que se refere a
notificação presente na folha 140 do referido processo, e atendendo o despacho
presente na citadafolha, sugerimos o arquivamento deste processo.

Atenciosamente

Valinhos 11 de Março 2021

     LUIZ PLINIO G STEDILE

SA/DSGMAT
PORTARIA N 02/2021 DE 26 JANEIRO 2021 


